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COLLECÇÃO DE LEIS
DA

PROVÍNCIA do paranã.

1857.

LEl N.° 14—DE 21 DE JàXEÍRO DÊ 1&)7.

«lusó Antonfo Vaz de Carvalhítes, batharcí formado cur 
scienciassociaese jurídicas pela academia deS. Paulo, 
vicc-presidenle da província do Paraná Faço saber 
á todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou c eu sanccionei a lei seguinte:

Artigo Unico. Ficam elevadas à categoria de cida
de as villas de Castro e Antonina, com as mesmas deno
minações : revogadas todas as leis e disposições em con
trario.

INI ando portanto a todas as autoridades a* quem1 o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir lào inteiramente como nella se contem. 
O secretario desta província a laça imprimir, publicar c 
correr. Patocio do governo do Paraint, cm vinte uonkr

1
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Janeiro de mil oitocentos cincoenla e sete, trigésimo 
to da independencia e do império.

Jose Antonio Vaz de Carvalhaes.

sex-

(Logar do sello).

Carta de lei pela qual V. Ex.a manda executar o de
creto da assemblóa legislativa provincial elevando á cate
goria de cidade as villasdc Castro e Antonina, como aci
ma se declara.

Para V. Ex.a ver.

Jcão de Sousa Dias Negrão Junior a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da provín
cia do Paraná, em 21 de Janeiro de 1857,

O secretario do governo 

Francisco Januario da Gama Ccrqueira.

Registrada a fl. 62 do livro l.° de leis c resoluções da 
assembléa legislativa provincial. Secretaria do governo 
do Paraná, 21 de Janeiro de 1857.

João Machado Lima.
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LEI N.° 15 — DE 30 DE JANEIRO DE 1857.

José Anlonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em 
sciencias sociaes e jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidenle da província do Paranã. Faço saber 
a (odos os seus habitantes que a assemblóa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

Artigo Unico. Fica creado o logar de oíficial-maior 
da secretaria da assemblóa com o ordenado doSOOUOOO 
annuaes: revogadas as disposições em contrario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir tiío inteira mento como nella se contem, 
ü secretario desta província a faça imprimir, publicar e 
correr. Palacio do governo do Paraná, em trinta de Ja
neiro do 1$ü7, trigésimo sexto da independência e do im
pério.

Jose An to m o Vaz dk Carvalhaes.

(Logar do sol Io).

Carta de lei pela qual V. Ex.* manda publicar o de
creto da assemblóa legislativa provincial creando o logar 
de o (li ciai'maior para a mesma assemblóa, como acima sc 
declara.

Para V. Ex." ver.

João dc Sousa Dias Negrão Junior a fez.

Scllada o publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paranii, em 3t do Janeiro de IS57.

O secretario do governo 
Francisco Januario da Cama Cerqucira.
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Registrada a fl. G2 v. do livro t.° de leis o resoluções 

da assem bléa legislativa provincial. Secretaria do gover 
no do Parana, 31 do Janeiro de 1S57.

João Machado Lima.

LEI N.° 16---DE 4 DE FEVEREIRO DE 1857,

José Anlonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em 
«ciências sociaese jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Faço saber a 
todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou e cu sanccíonoi a lei seguinte:

Artigo Único-. E’ considerado de gala para a provín
cia, e feriado nas respectivas repartições, o dia dezeno
ve de Dezembro, anniversarío de sua installaçAo: revo
gadas as disposições em contrario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem 
nhecimento e execução da referida ler pertencer, que'a 
cumpram e façam cumprir (Ao inlciramenle como fiel Ia 
se contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do ParanA, em 
quatro de Fevereiro de mil oitocentos cincoenla o sele, 
trigésimo sexto da independência o do império.

Jose Antonío Vaz de Carvamiaks.

o co-

(Logar do seílo).

Carta de lei pela qual V. Ex." manda publicar o de
creto da assembléa legislativa provincial que considera 
de gala para a província c feriado nas respectivas topar-
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lições o dia dezenove de Dezembro, como acima se de
clara.

Para V. Ex* ver.

João dc Sousa Dias Negrão Junior a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Parana, em 4 de Fevereiro de 1857.

No impedimento do secretario do governo,

O ofiicial-maior

* João Machado Lima.

Registrada a d. 63 do livro l.° de leis e resoluções da 
assembléa legislativa provincial. Secretaria do governo 
do Parana, 4 de Fevereiro de 1S57.

João dc Sousa Dias Negrão Junior.

LEI N.° 17 — DE 12 DE FEVEREIRO DE 1S57.

Josó Antonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em 
sciencias sociaes e jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná, Faço saber a 
todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou o eu sanccionei a lei seguinte:

Art. l.° O governo mandará uma pessoa de reco
nhecida habilitação fazer estudos nos paizes aonde hou
verem melhores prisões penitenciarias, afim deseradop*

2
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tado o plano mais aperfeiçoado para execução dolalsys- 
tema na capital du Paranã.

Art. 2.° A mesma pessoa deverá encarregar-se de 
fazer estudos nos paiies mais adiantados na inslrucçao pu
blica sobre os meios de executar os melhores methodos 
do ensino, constituição das escolas e casas de asylo, es
tabelecimentos de estudos secundários, externatos e in
ternatos, preparação pedagógica, e noticia dos melhores 
livros elementares.

Art. 3.°
concedida a gratificação de 600U000 rs. mensaes, e aju
das de custo de ida e volta equivalente a tres mezes de 
vencimentos

Ao encarregado de (aes com missões será

Art. 4 o O governo expedirá os precisos regulamen
tos, cm que faça eíTectivas todas as obrigações du nomea
do, e providenciará a publicação dos relatórios e memó
rias. que serão apresentadas.

Art. G.° Ficam revogadas as disposições em con
trario.i

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nella 
se contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paranã, cm 
doze de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta e sete, tri
gésimo sexto da independência e du império.

Josk Antonio Vaz de Carvai.uaes.

(Logar do selloj.

Carta de lei pela qual V. Ex.a inanda publicar o de
creto da assembléa legislativa provincial autorisando o 
governo a mandar uma pessoa de reconhecida habilita
ção fazer estudos nos paizes aonde existir melhores pri
mes penitenciarias, afim de ser adoptado o plano mais



aperfeiçoado para execução delalsystcma nesta capital, 
como acima se declara.

Para V. JEx.* ver.

João de Sousa Dias Negrão Junior a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, em 12 de Fevereiro de 1857.

Francisco Januario da Gama Cerqueira, 

Secretario do governo.

Registrada a 11. G3 do livro competente. Secretaria 
do governo do Paraná, em 12 de Fevereiro de 1S57.

Joaquim José Ferreira Bello.

LEI N.° 18—DE 17 DS FEVEREIRO DE 1857.

José Antonio Vaz do Carvalhaes, bacharel formado era 
scicncias sociaes o jurídicas pela academia deS. Paulo, 
vice-presidente da província do Paranã. Faço saber 
a todos os seus h&bitantes que a assemblóa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

Art. 1.° Fica o governo autorisado a despender em 
concertos, na estrada para Castro, a quantia de dez con
tos de réis, até a Serrinha, e de modo a lornal-a própria 
para rodagem.

Art, 2.° Na prolongação dessa linha á Castro pode
rá o governo despender até a quantia do 15:00011000.
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Ari. 3.° Se houver sobra da quantia consignada patà

qualquer das duas secçÕes da estrada, poderá o governo 
despcndcl-a naquella cm que houver falta.

Ari. i.° Revogadas as disposições em contrario.
IVIando portanto a todas as autoridades a cjuem o co

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir táo inleiramcnlc como nella 
se contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paraná, deze- 
sele de Fevereiro de mil oitocentos cincocnta e sete, tri
gésimo sexto da independencia u do império.

Jose Antonio Vaz dh Carvalhaes.

(I-ogar dosello).

Carta de lei pela qual V. F.x.* manda executar o de
creto da assembléa legislativa provincial aulorisando o 
governo a despender até a quantia de 23:000 U000 com 
concertos na estrada, que desta cidade se dirige á cida
de de Castro, como acima se declara.

Para V. Ex,# ver.

João de Sousa Dias Negrão Junior a fez.

Sellada e publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, cm 17 de Fevereiro de 1837.

Francisco Januario da Gama Ccrqucira, 

Secretario do governo.

Registrada no livro competente a íl. 63 v. Secretaria 
do governo do Paraná, cin 17 de Fevereiro de 1837.

Joatiuim Jose Ferreira Jlclio.

-
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LEI N-° 19 — DE 18 DE FEVEREIRO DE 1857.

José Aníonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em ' 
sciencias sociaes e jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidenle da província do Paraná. Faço saber 
a todos os seus habitantes que a assenibléa legislativa 
provincial, sob proposta da camara municipal da ca
pital, decretou a resolução seguinte :

A rt. I.° O terreno comprehendido entre o limite do 
um campo com o matto e o ponto, em que, a começar 
daquelle, prelizer seiscentos braças, será considerado bei- 
ra-campo.

A rt. 2.° Nas campinas, comprehcndidas entre terras 
lavradias, nao se poderáo conservar animaes vaccuns, ca- 
vallares cu muarcs, sem cerco de lei, ao qual serão obri
gados os donos dos animaes á requerimento da parte in
teressada.

A rt. 3.° Quando, para aproveitar as terras lavradias, 
contíguas a campos do criar, for necessário cercal-ns, a 
autoridade policial, á requerimento da maioria dos agri
cultores, determinará o cerco por onde mais convier, sen
do obrigados a fazel-o os moradores que estiverem na 
área de uma legua da beira do campo, c os donos dos ani
maes ; estes, porem,*na razáo dupla.

Ari. \.° Os contraventores das disposições antece
dentes, pagarao 30 §000 do multa, e será feito o cerco a 
sua custa.

Ari. 6.° Ficam revogadas as disposições em con
trario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento da referida resoluçáo pertencer, que a cum
pram c façam cumprir tifo inteiramente como nella se 
.contem. O secretario desta província a faça imprimir, pu
blicar e correr. Pnlacio do governo do Paraná, em dezoito

3
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de Fevereiro de mil oitocenU s cincoonla c sele, trigési
mo sexto da independência c do império.

Jose A.ntonio Vaz i>e Carvamiaes.*

(Logar do sello).

Carla, pela qual V. Ex.a manda publicar a resolução 
da assembléa legislativa provincial queapprovae manda 
executar os artigos d«* posluras piojiostos pela camara 
municipal da capital, como acima se declara.

Para V. Ex,* ver.

Joâo de Souza Dias Negrão Junior a fez.

Sellada e publicada na secretaria do g-«verno da pro
víncia do ParanS, em 18 de Fevereiro do 1857.

Francisco Januario da Gama Cerqueira,

Secretario do governo.

Registrada a fl. 64 do livrocompetenle. Secretariado 
governo do Paranü, em 18 do Fevereiro do 1857.

Joaquim José Ferreira Belio.

l

r
i

y
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LEI N.°20 —DE 20 DE FEVEREIRO DE 1857.

José Antonio Vaz de Carvalhaes, bacharel furmadoem 
scicncios sociaes e jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Faço saber 
a lodo» os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

Ari. 1.° Continua c*m vigor, para o anno financeiro de 
1857 a 1858, a lei n. 4 de 9 de abril de 1S56, comas se
guintes alterações:

§ 1.° Fica elevado a cento e cincoenta o numero das 
praças da companhia |mlicial.

§ 2.° Esta companhia será organisada e perceberá ven- • 
cimentos pelo iihkJo constante do plano junto.

§ 3.° Fica supprimida a aulorisaçáo concedida ao go
verno para a creaçáo de companhias de pedestres.

Ari. 2." Revogadas as disposições em contrario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir táo intciramenlc como n’ella se contem. O 
secretario desta província a faça imprimir, publicar e 
correr. Palacio do governo do Paraná, vinte de Feverei
ro de mil oitocentos cincoenta e sete. trigésimo sexto da 
independencia e do império.

Jcse Antonio Vaz dr Carvalhaks.

(Logar do sello).

Carta de lei pela qual V. Ex a manda publicar o de
creto da assembléa legislativa provincial, fixando a força 

, policial para o anno financeiro de 1857 a 1888, como 
acima sc declara.
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Para V. Ex.a ver.

João de Sousa Dias Negrão Junior a fez.

SeiIada o publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Paranã, em 20 de Fevereiro de i 857.

, Francisco Januario da Ganui Cerqucira,

Secretario do governo.

Registrada no livro competente a f. 6\ v. Secretaria do 
governo do Paraná, em 17 de Fevereiro de 1857.

Joaquim José Ferreira fíello.
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Novo plano para a Companhia dc Forca Policiai 
da Província do Paraná.

VENCI
MENTO
DIÁRIO

VENCI
MENTO

MENSAL
GRADUAÇÕES. TOTAL.<

o—

60Ü 7201000
OOOUOOO
960U000
365U000
GSGU200
328U50Q

h883UV00
39:12KUOOO

G27U800

CapiUto-commaudante.
Tenente....................
Alferes ......................
1. " Sargento...............
2. "* Ditos...................
Furricl......................
Ca!x.S........... ..
Soldados.................. .
Cornetas....................

1
50U1
40UQ

1 tuooo
U960
U900
US60
U800
U8G0

o
1
G

13*
2

VS:29SU900ISOTotal.

Gratificação ao commandanle 
da companhia.

Fardamento de V inferiores.. 
Idcm de G cabos, 134 solda

dos e 2 cometas..............

I0U00 I20U000 
l V6U000

’ • • •• • •
ÜI00

V: t VGU VOOuoso
• «.7 111*300Smnina total

\
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LEI IV.° 21 — DE 2 1)E MARÇO I)E 1857.

José Antonio Vaz de Cnrvalhacs, bacharel formado em 
sciencias sociaes e jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da provincia do Paraná, Faço saber 
a todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou e eu sauccionei a lei seguinte:

Art. I.° Fica crendo o cargo do secretario da inspecto- 
ria geral de instrucção publica, para escrever, archivare 
registrar a correspondência da reparti-lo, e vencerá o 
honorário de G00U000 rs. annuaes.

Art. 2.° A provincia fica dividida em trcs inspecionas 
de districto, e tantas sub-inspectorins quantas forem as 
localidades em que, pelo menos, houver uma escola.

Art. 3.° Junto ás inspectorias de districto sc organi
zarão conselhos litterarios.

Art. 4.° Ficam instituídas as conferências dos profes
sores da provincia nos períodos, que forem marcados em 
regulamento.

Art. o.° Os inspectores do districto vencerão o hono
rário de 360U000 annuaes.

Art. G.° O governo, para execução da lei quecrcouo 
ensino obrigatorio, fica aulorisadoacrear, para ambos os 
sexos, asvlos de indigentes ou mixtos; aos primeiro»do 
sexo masculino poderá addicionaro ensino de ofiicios me- 
chanicos.

Art. 7.° Para harmonisar as presentes disposições com 
a legislação vigente, o governo expedirá regulamentos, e 
fica autorizado a fazer as alterações o reformas essenciaes 
para completar o systema, assim como a marcar gratifica
ções para os alumnos mestres o professores adjuntos.

Art. 8.° Os professores que forem providos vitalicia- 
mente com as habilitações legai*» perceberão, para as ci
dades o ordenado de 800Ü000 rs. e gratificação do
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200U00O, o para as villas c outros logarcs o ordenado de 
C00U000 o 200U000 do gratificação.

Art. 9.° Logo que for publicada a presente lei, o go
verno designara quaes dos ncluaes professores vitalícios 
estilo no caso de gozar dos favores d’clla.

Art. 10.° Ficam revogadas as disposições em con
trario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhe
cimento da referida resoluçilo pertencer, que a cumpram 
e façam cumprir tilo inleiramenlecomonella se contem. 
O secretario desta província a faça imprimir, publicare 
correr. Palacio do governo do Paranfl, em dous de Março 
de mil oitocentos cincoentae sete, trigessimo sexto da in
dependência e do império.

I

Josf. Antonio Vaz de Carvaltiaes.

(Ix>gar do sei Io).

Carta, de lei pela qual V. Ex.a manda executar o de
creto da assemblóa legislativa provincial creando o cargo 
de secretario da inspectoria geral do instrueçao publica, c 
aulorisa o governo a elevar os ordenados dos professorc- 
de l."a leltras que forem providos vitaliciamente, coroo 
acima se declara.

Para V. Ex/ ver.

Joaquim José Ferreira Jicllo a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da provin- 
ciado Parand, em 2 dc Março do 1857.

Francisco Jamiario da (uima Ccrqucira1

Secretario do governo.
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Registrada a 11. 65 v. do livro com potente. Secretaria 

do governo do Paranã, em 2 de Março de 1857.

TheoUndo Ferreira Ribas

LEI N.° 22— dk3 de março de 1857.

José Antonio Vaz de Carvalhacs, bacharel formado em 
sciencias sociaese jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Faço saber a 
todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou c ou sanccionei a lei seguinte:

Art. l.° Será creado na capital da província um jar
dim botânico, em que se cultivem todas as plantas usadas 
para ornalo, e pela economia, aries ecommcrcio.

Art. 2.° Neste estabelecimento se tratará especial- 
menle da plantação e cultivo do nopal e amoreira, e da 
creação da cochomlha e bicho da seda, para cujo fim se fa
raó as necessárias accomiuudaçoes e acquisição de ins
trumentos eappareihos.

Art, 3.° A este jardim se addicionará um gabinete 
para exposição do maquinas e instrumentos do agricul
tura.

Art. V " Para a sua fundação poderá o governo des
pender até a quantia de 20:000 UOOO, e para a direcção, 
custeio c conservação, a som ma nnnual de2:o00U000.

Art. 5." Na escolha do loca! o governo lerá cm vista 
a conveniência de, para o futuro, dar maiores proporções 
ao estabelecimento.

Art. 6." O governo dará regulamento a esta lei, esta- 
. «uimlo as obrigações dos empregados, arranjo das plan

tas, melhodo a adoptar nos processos industrines, policia
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e regimen do estabelecimento, e exigirá do encarregado 
da direcção, um relatorio annual, em que exponha o esta
do e ordem da cultura, apparelhos empregados e vanta
gens colhidas, noticia da educação do bicho da seda e da 
coxonilha, c tudo quanto seja mister para dar perfeita in
formação de quaesquer ensaios e experiencias que se ha
jam feito, devendo exigir a classificação botanica de todas 
as plantas, no caso de que, o encarregado desse trabalho, 
possua conhecimentos profissionaes.

Ari. 7.° Revogadas as disposições em contrario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir tão inteiramente como nella se contem. 
O secretario desta província a faça imprimir, publicar e 
correr. Palacio do governo do Paraná, Ires de Março de 
mil oilocenlos.cincoenta e sele, trigésimo sexto da inde
pendência c do império.

Jose Antomo Vaz de Carvalha es.

(Logar do scllo).

Carta de lei pela qual V. Ex.a manda executar o de
creto da asscmblòa legislativa provincial, creando um jar
dim botânico nesta capital, como acima se declara.

Para V, Ex.“ ver.

Jouo dc Soma Dias Ncgrâo Junior a fez.

Sellada c publicada nesta secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, cm 3 de Março do 1857.

Francisco Januario da Gama Cerqucira, 

Secretario do governo.
5
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Registrada a f. f»G v. do livro competente. Secretaria 

do governo do Paraná, em 3 de Março do 1857,

Theolindo Ferreira Ribas.

LEI IN\° 23 — de 3 de março de 1857.

José Anlonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado cm 
sciencias sociaese jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Faço saber a 
todos os seus habitantes que a assetnbléa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

Art. l.° Fica o governo autorisado a crear na villa 
de Guarapuava uma cadeira dclatim ufrancez.

ArL 2.° O 
nado de ! :000

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em con
trario.

) professor desta cadeira perceberá o orde- 
Ü000.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir táo inlciramento como nella 
se contem. O secretario desta província a taça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paraná, em 
tres de .Março de mil oitocentos cincoenta e sete, trigé
simo sexto da independência e do irojwrio.

Josf. A.ntonio Vaz di: Cauvauiaks.

(Logar do sello).

Carla de lei pela qual V. Ex.a manda executar ode-
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ereto ela nssemblóa legislativa provincial autorisando o 
governo a crear na vilía dc Guarapuava uma cadeira de 
latim c franccz, como acima se declara.

Para V. Ex." ver.

Joaquim José Ferreira Bcllo a fez.

Sellnda e publicada nesta secretaria do governo da pro- 
vincia do PnranA, em 3 de Março de 1857.

João Machado Lima,

Secretario interino do governo.

Registrada a 11. G7 do livro de leis e resoluçfies da as- 
6embléa legislativa provincial. Secretaria do governo do 
Parana, 3 de Março de 1857.

Theoliudo Ferreira Ilibas.

LEI N.° 24— DE 3 DE MARÇO DE 1S57.

José Anlonio Vaz dc Carvalhaes, bacharel formado em 
scicnciassociaes ojuridioas |>claacademia deS. Paulo, 
vice-presidente da provmcia do Parana. Faço saber 
a ledos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial, sob proposta da camara municipal da ca
pital, decretou a resoluçilo seguinte :

Art, Único. Toda o qualquer pessoa quo, cm con
formidade do artigo 2.° das posturas de 6 de Fevereiro 
dc 1837 demorar-so nas Casinhas da capital por mais dos
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Ires dias marcados nas referidas posturas, é obrigada a 
pagar IÜ000 rs. por cada dia que cxccdcr dos mesmos: 
revogadas as disposições em contrario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento c execução da referida resolução pertencer, 
que a cumpram e façam cumprir tão inteiramenlecomo 
nella se contem. O secretario desta província a faça im
primir, publicar e correr. Palacio do governo do Paranã, 
era tres de Março de mil oitocentos cincoenta o sete, tri
gésimo sexto da independência c do império.

Jose Antonio Vaz de Carvaliiaes.

(Logar do sello).

Carla pela qual V. Ex.* manda publicar a resolução 
da assembléa legislativa provincial approvando um artigo 
de posturas proposto pela camara municipal da capital, 
como acima se declara.

Para V. Ex.* ver.

João de Sousa Dias Negrão Junior a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paranã, em 3 de Março de 1857.

João Machado XiV/w», 

Secretario interino do governo.

Registrada a íl. 07 v. do livro de leis e resoluções da 
assem bléalegislativa provincial. Secretaria do governo 
do Paranã, em 3 de Março do 1857.

llicolindo Ferreira Uibas.
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LEI N.° 25 — DE 7 DE MARÇO DE 1857.

José Anlonio Vaz de Carvalbaes, bacharel (urinado em 
sciencias sociaes ejurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Para na. Faço saber 
a todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

Art. Unico. O imposto de que trata o arl. 2,° § 5.° 
da lei n.° 19 de 18 dc setembro de 1851 nao será cobra
do dos prédios habitados pelos proprietários: revogadas 
as disposições em contrario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir lilo inteiramente como n’ella se contem. O 
secretario desta província a faça imprimir, publicar e 
correr. Palacio do governo do Paraníí, em sete de Março 
de mil oitocentos cincoenta e sete, trigésimo sexto da in
dependência e do império.

Jose Antomo Vaz df. Carvaliiaes.

(Logar do sello).

Carta dclei pela qual V. Kx.a manda executar o de
creto daassembléa legislativa provincial, determinando 
que os prédios habitados pelos proprietários nào sejam 
obrigados ao pagamento da décima, como acima se de
clara.

Para V. Ex.a ver.

Joaquim José Ferreira Bclto a fez.
f.
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Scllada c publicada nesta secretariado governo da pro

víncia do Paran3, cm 7 de Março de 1857.

Francisco Januario da Gama Ccrqueira,

Secretario do governo. '

Registrada a fl. 68 do livro do leis e resoluções’da as- 
sembléa legislativa provincial. Secretaria do governo do 
Paraná, 7 cio Março de 1857.

!

Thcolindo Ferreira fíil/as

LEI N.° 2G— de7 de mabço de 1857.

José Antonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em 
«ciências sociaese jurídicas pela academia do S. Paulo, 
vice presidente da província do Paraná. Faço saber a 
todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

A rt. 1Fica o governo aulorisado a despender até 
a quantia de 4:000U000 rs. cm empréstimos, por tres an- 
nos, sem prêmio algum, á particulares, que quizerem es
tabelecer em grande escala, a servir de norma, a cultura 
da mandioca e fabrico da farinha nos diversos municípios 
da província, onde nào óainda usado este ramo de agri
cultura.

Ari. 2.° Desta quantia poderá o governo despender 
até 5O0ÜO00 réis na agencia e conducçáo do rama du- 
quelle arbusto para ser distribuída gratuitamente á nqucl- 
les lavradores que se quizerem dar á esta plaulaçáo.
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Art. 3.° A restituição da quantia que se emprestar 
será feita por inteiro no 4.° anno, ou pagará o indivíduo 
que gozar deste beneficio, o juro da lei, devendo em todo 
o caso no G.° anno ter entrado para os cofres provinciaes 
com todo o capital e juro vencido.

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em con
trario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir táo intciramento como nella 
so contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paraná, eiu sete 
de Março de mil oitocentos cincoenta e sele, trigessimo 
sexto da independência e do império.

Josf. A.ntomo Vaz de Carvalhaes.

(Logar do sello).

Carta de lei pela qual V. Ex.a manda executar o de
creto da asscmblóa legislativa provincial autorisando o go
verno a despender até 4:000U000 rs. em empréstimo a 
particulares que quizerem estabelecer em grande escala, 
a servir de norma, a cultura da mandioca, como acima se 
declara.

Para V. Ex/ ver.

Theolindo Ferreira Ilibas a fez.

Scllada e publicada na secretaria do governo da provín
cia do Paraná, em 7 do Março de IS57.

João X[achado Lima,

Secretario interino do governo.
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Registrada a fl. 68 do livro de leis c resoluções da as 

sembléa legislai iva provincial. Secretaria do governo do 
Paraná, em 7 do Março de 1857.

Theolintlo Ferreira liibas.

i
LEI N.° 27 — DE 7 DE MARÇO DE 1857.

José Antonio Vaz dc Carvalhaes, bacharel formado em 
sciencias sociaesé jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Paço saber 
a todos os seus habitantes quo a assembléa legislativa 

* provincial decretou e eu sanccionci a lei seguinte:

Ari. l.° Fica o governo autorisado acrear, na capi
tal da província, uma bibliolhcca publica, annexa ao Ij- 
côu, a qual será encarregada ao empregado incumbido da 
direcção daquello estabelecimento.

Ari. 2.° Com a primeira compra do livros para a bi- 
bliolheca e arranjo material da sala para cila destinada, c 
o governo autorisado a despcnler até a quantia do 1:200 g 
rs. devendo ao principio dar preferência, na aequisição 
dellus, a aquellas obras que mais convierem para o estudo 
das inaterias ensinadas no lycéu.

Ari. 3.° Para o augmcnlo progressivo da bibliolhcca 
será consignada annuaímente na lei do orçamento uma 
quota compatível corn os recursos da província.

Ari. 4.° Será enviado para a bibliolhcca um exem
plar de Iodas as publicações feitas por ordem do governo, 
o qual solicitará do das outras províncias e do governo ge
ral igual remessa de todos os documentos do qualquer



- 28 —
natureza, que disserem respeito a administração publica, 
as artes, industria e a historia do paiz.

Art. 5.° O governo expedirá o regulamento neces
sário para a boa execução desta lei, no qual definirá as 
obrigações do bibliothccario, c determinará a responsabi
lidade a quo fica elle sujeito pelo extravio ou deterioração 
dos livros c mais objectos confiados ásua guarda, regulan
do ao mesmo tempo tudo quanto for concernente ao regi- 
mon interno c a policia do estabelecimento.

Art. <i.° Ficam revogadas as leis e disposições em 
contrario,

IVIando portanto a todas as autoridades a quem o conhe
cimento da referida lei pertencer, que a cumpram e façam 
cumprir láo inteiramenle comonella se contem. O se
cretario desta província a faça imprimir, publicar e cor
rer. Palacio do governo do Paraná, em sete de Março 
de mil oitocentos cincoentae sele, trigésimo sexto da in
dependência o do império.

Jose Antonio Viz dr Carvalhaes.

(Logar do sello).

Carta de lei pela qual V. Ex.a manda executar o de
creto da assembléa legislativa provincial aulorisando o go
verno a crear na capital uma bibliothcca publica annexa 
ao Ijcêu, como acima sc declara.

Para V. Ex,a ver.
Thcolindo Ferreira Bibas a fez.

Sellada o publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, em 7 do Março de 1857.

João Machado Lima,

Secretario inlurino do governo.
7
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Registrada a 11. G8 v. do livro de leis c resoluções da 

assemoléa legislativa provincial. Secretaria do governo 
do Paraná, em 7 de Março do 1857.

Thcolindo Ferreira Ribas.

LEI N.° 28---  DF. 7 DE MARÇO DE 1857.

José Anlonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em 
sciencias sociaes e jurídicas pela academia deS. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Faço saber 
a todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial, s«»b proposta da camara municipal da ci
dade de Anlonina, decretou a resolução seguinte:

Ari. l.° A camara municipal marcará um logar que 
fará publico para o matadouro do gado que se córta nesta 
cidade. O conlravenlor per cada uma vez que matar fora 
dologar designado pagará 4Ü000 rs. de multa, o o dobro 
nas reincidências.

Art. 2.° Todo aquellc que tiver açougue ou casa do 
vender carne verde que não tiver em aceio o cepo ou bal
cão para corte da carne, e não usar de serra, secção dos 
ossos, pagará a inulta do GUOOÜ, e soílVerá a pena de 
prisão de I a 3 dias.

Art. 3.° Todo aquellc que vender carne ou outro 
qualquer genero com pesos de pedra, pagará a multado 
4UOUO por cada vez. Os pesos só poderão ser de chumbo, 
ferro ou bronze.

Art. 4.° Todo aquellc que tiver engenho dcsóque,

______
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movido por agoa, pagará annualmcnte a quantia- de 
10U000, o sendo movido por animaes, pagará 5U000.

Art. I».° Todo aquclle que trouxer peixe, farinha, 
feijílo, milho, c mais generos alimentícios, será obrigado a 
vender divididamente ao povo no logar que for marcado 
pela camara por tres dias. O infraclor ou i nfrac to res pa
garão de multa 4UOOO, esoíTrerao a pena de prisão por 3 
dias.

Art. G.° Tcdoaquello que andar pelos bairros deste 
dislricto comprando generos alimentícios para tornar a 
vender, será julgado atravessador, e pagará a multa de 
10 UOOlí, e na reincidência o dobro, e sofirerá mais a pena 
de 3 dias de prisão.

Art, 7.° Todo aquelie que estiver cdificando, quer 
seja o proprietário quer o cmpreilador, que de noite nào 
tiver um lampeão com luz, cm quanto conservar na rua 
os materiaes ou andaimes armados para a obra, pagará a 
multa de 4U000 por cada noite.

A rt. 8.° Todo aquelie que tiver casa com quintal fa
zendo frente para as ruas, será obrigado, no praso de dous 
annos, a fazer muros de taipa ou pedra, rebocados, caiados 
e cobertos de telha, na altura de 12 palmos.

O conlravenlor pagará de multa 12U000 e perderá o 
terreno, se não fizer a obra até um anno da data da multa.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida resolução pertencer, 
que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como 
nella se contem. O secretario desta província a faça im
primir, publicar ocorrer. Palacio do governo do Paraná, 
em selo de Março de mil oitocentosciucoenta e sele, tri
gésimo sexto da independência edo império.

Josk An tonio Vaz dr Cauvalhaes.

(Logar do sol Io).
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Sellada e publicada nesta secretaria do governo da pro

víncia doParanã, em 7 de Março de 1857,

Joâo Machado Lima, 

Secretario interino do governo.

Registrada a fl. 69 v. do livro de leis e resoluções 'da 
assembléa legislativa provincial. Secretaria do governo 
do Paraná, 7 de Março do 1857.

Thcolindo Ferreira Ribas.

LEI N.° 29— DE 7 DE MARÇO DE 1857.

José Antonio Vaz de Caryalhaes, bacharel formado em 
•ciências sociacs e jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Parana. Faço saber a 
todos os seus habitantes que a assembléa legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

CAPITULO I

DESPEZAS MUNICIPAES.

Ari. 1,° As camaras municipaes da província do Pa
raná são aulorisadas a despender, no anno financeiro do 
1.° de Janeiro ao ultimo do Dezembro do 1858, a quantia 
de rs. 49:35 4 U521, nos seguintes objcclos de se expe
diente.
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§ 1.° — Camara da Capital.

Gratificação ao secretario. . 300U000
ao fiscal . . 200Ü000
ao advogado . 200Ü000
ao continuo . 1S0U000

Expediente do jury, custas 
e meias ditas .... 30011000

Illuminação interna e exter
na da cadèa e limpeza. . 300U000

Despczas evenluaes, inclusi
ve papel, pennas, tinta e
obrôas...........................

Para a obra do cemitério 
Aluguel da casa de prisão no

Yguassú...........................
Idem na freguezia de Cam

po- I*argo ....
Obras publicas cm geral.
Para conclusão dos paredões, 

rampa e ladrilho no rio Yvo S00Ü000
Com missão ao procurador de

6 porQ/° do <|ue arrecadar. 200Ü000 
Décima urbana para illumi-

nação, pontes, e calçadas. 6:95flü719 
Idem do Campo-Largo . . 173U000
Idem da Palmeira . .

n

n

r

600U000
800U000

40Ü000

V8UOOO 
. I:260U90*

1I8U000
12:3400623

§ 2.° — Camara dc Paranaguá.

Gratificação ao secrctario . 
ao fiscal 
ao continuo .

300U000 
. 2oo i; ooo 

(20U000■>

620 U 000
8



— 30 —
Transporte .... G20U000 I2:310U623

Gratificação a dous guardas
fiscaes...........................

Commissão de G por °/„ ao 
procurador do que arreca-

3G0U000

352UG30
G00Ü000

dar
A ceio da casa da camara .
I iluminação interna e externa

da cadôa ...........................
Limpeza e reparos da cadôa 
Expediente da camara c do 

jurv, custas e meias ditas . 1:000U000 
Gratificado á professora da

2.* cadeira ..... 100U000
600U000 

t.ooouooo 
. 4:G94U340

350U000
200U000

Com advogado e vacei na . 
Evenluacs .... 
Obras publicas cm geral. 
Para uma casa de camara lo

go queseefiectue a cobran
ça da divida da província de 
S. Paulo............................ 4:791 U000

H:GG3U170

$ 3.° — Camara da cidade de Castro.

Gratificaçao ao secretario 
ao fiscal . .
ao continuo.

Luzes para a cadoa . .
Jurv, custas, e meias ditas 
Cominissilo ao procurador 
Com a casa que serve de dc 

posito do mantimentos.
I Iluminação da eadea. .
Kventuaos .....................

200UOOO
100U000
50U000

175Ü200
350Ü00O
I00Ü000

n

92UOOO
I75Ü200
HIOUOOO

1:3*2U400 27:008U793
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Transporte . . • . 1:342Ü400 27:008U793 

Expediente da camara. . . 70Ü000
Limpeza da cadèa. • • . 120U000
Obras publicas inclusive 4 

aterrados percintaes c ponte 
para a ronda, limpeza de 
ruas e chafarizes, sendo 3GU 
para os aterrados, 221U520 
para ;is percintaes e pontes, 
c I7U480 para limpezas . 3:535Ü486

5:067Ü88G
§ 4.° — Camara da vílla da Pont a-Grossa. 
Gratificação ao secretario. .

ao fiscal. . .
ao continuo .

IHuminnção da cadèa . .
Aluguel da casa que serve de 

prisão.. . .
Evenluaes . .
Um chafariz e dique . .
Obras publicas em geral . • f:009U97l

50U000 
30U000 

. . 20U000 
6U000 '

n
n

24U000 
. , 100U000

. 200U000

i:439U97t
§ 5.°— Camara de S, José dos Pinhati«. 

Gratificação ao secretario. . 150U000
ao fiscal . • . 100U000
ao continuo . . 50U000

Aluguel da casa de prisão e 
luzes para ella. , « •

Custas c meias ditas. . .
Despezas eventuaes, inclusive 

pennas, tinta, papel cobrôas 
Calçadas, pontes cilluminação 
Obras publicas tn\ gorai . «

*
n

50U000 
, 1SOUOOO

80U000
12IU6G2

2:762Ü953
3:*G4U6«5

3G:98IÜ2G5
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Transporte..................................

§ 6.° — Catnara da vil Ia de Guarapuava.

Gratificação au secretario 
ao fiscal . , 
ao continuo .

C por °'0 ao procurador do qu
arrecadar......................

Custas e meias ditas, . .
Expediente da cantara, .
Eventuaes......................
Calçadas...........................
Obras publicas ....

36:981 Ü2G5

120UOOO
80UOOO
tiOUOOO

r*
J3

37Ü300
25ÜOOO
30UÒ00
40Ü000

105Ü2IO
432Ü250

979U960

f§ 7.°— Camara da villa dc Guaraiuba.
80U000 
30Ü000 
12Ü000

Gratificação ao secretario.
ao fiscal . .
ao continuo . 

Aluguel da casa da camara
cadèa..............................

Luzes para a cadèa . . .
Com missão ao procurador 

expediente da camara . 
Limpeza do campo. . .
Eventuaes.....................
Obras publicas ....

r an

36 U 000 
2UGS0

30U300
20U000
50Ü000

278U8GG

«.oi

840Ü04G

§ 8.°—Camara da villa do Príncipe. 
Gratificação ao secretario. . I80Ü000

80U000 
30ÜO00 
60U000

ao fiscal . . . 
ao do Bio-Negro, 
ao continuo . .

n
rt

n

340U000 38:801 U27I
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Transporte • . . . 3J0U000 38:501 U27t

Expediente dacamara inclu
sive eleições, pennas, papel
linta, &c...........................

Illuminaçao da cadòa . . .
Aluguel de casinhas . . .
Expediente do jury, custas c

meias ditas.....................
Limpeza e concerto da cadôa 
Eventuaes inclusive C por °/0 

ao procurador do que arre
cadar ...............................

100Ü000
GVUOOO
•V8UOOO

200U000
20ÜO00

450U000
Obras publicas cm geral. , 2:037 U7C3

3:259U7G3

§ 9.°—Ca mar a da cidade de Antonina.

Gralificaçito ao secretario 
» ao fiscal , .

ao continuo.
Aluguel da casa da caraara 

e cadõa . . , . .
Limpeza do rocio . . .
Jury, custas, c meias ditas.
Limpeza da cadèa c luzes
Eventuaes.....................
Obras publicas cm geral.

150U000
80Ü000
50U000n

7GU800
80U000
80U000
GOUOOO

200UOOO
917U014

1:693US14

§ 10 — Camara da vii ia de Morreies.

Gratificação ao secretario .
ao fiscal . . .
ao » do Porto 

do Cima . .

1C.0U000
G0U000

ff

•VOU 000

2G0U000 .V3:454U8V8
9
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. . 260U000 43.454U848

tiOUOOO
Transporte . .

Gratificação ao continuo. . 
Aluguel da casa para as ses

sões da caniara e prisões 
na villa e Porto do Cima . 

Expediente do jurv, custas
e meias ditas......................

Luzes para as prisões. . .
Eventuaes e porcentagem ao

procurador ......................
24 lanternas para illuminaçáo

desde já...........................
Saldo a favor da matriz des-

18CU000

SOUOOO
GOÜOOO

toOUOOO

3CUOOO

. . G3SUW0
. *:529U223

de jã . . .
Obras publicas cm geral.

5:959U673

49:354U521

CAPITULO li

RECEITA MUNICIPAL.

Ari. 2.° Fica orçada a receita municipal no anno fi
nanceiro de 1838 na quantia de 49:3í>4U521, calculada 
pela maneira seguinte:

(> 1.° — Catnara da capital.

Subsidio de barris e panno de ,
algodáo..................... ..... . 100U000

Aluguel dc casinhas, aferições 
e 80 rs. por cabeça de rez 
cortada. 250U000

350U000
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350U00O
500U000
150(3000

Transporte. ....
Fóros do rocio .....
Cartas de data......................
Licença para espectáculos pú

blicos .................................
Multas por infracção de pos

turas
Imi>oslo sobre carros . . . I00U000

» herva mate . . 1:000U00fr
. 260U000
. ÍOOUOOO

20ÜOOO

400Ü000

»
Novo imposto .... 
Parelhas de cavallos . . 
Imposto sobre mascates e joa

lheiros .... . . -
Dito sobre bilhares . . .
Divida do novo imposto . 
Quantia existente na (hesoura- 

ria do imposto da herva mate
e subsidio...........................

Quantia recebida dos exactores 
das barreiras do Ytupava e 
Rio do Pinto, de herva mato
c subsidio.....................

Dividas de fóros do rocio . 
Saldo existente da décima ur

bana ................................
Rendimento da décima urbana 

da capital 
Idem da freguezia do Campo- 

Largo .......
Idcm da da Palmeira . . .
Divida activa cobravel.

. 200U000
3213000 

. 26SÜS00

1:053Ü594

. 335Ü20G

. 309U304

2-.S99Ü771

, 2:72511000

173Ü000 
USU000 

. . 1:323U9JS
12:310130*23

<j 2.° — Carnara da cidade dc Paranaguá, 

Fóros do rocio . . 120Ü000
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Transporte. . . . .

Imposto sobre líquidos, inclusi
ve azcitc-doce .... BiOUOOO 

Ideni sobre azeite não doce .
Idem sobre algodão grosso .
Idera sobre aguardente do mu

nicípio.................................
Idem sobre lastro de embar-

120U000 12:340UG23

30U000
120Ü000

I
I20U000

ÍOOUOOO
90U000

cação .................................
Idem sobre rezes cortadas. .
Idem sobre ternos de medidas 

de capacidade ....
Idera sobre alqueire de farinha,

milho, feijão &c. .... 200U000
Idera sobre animaes que pas

tam no campo ....
Idera sobre terreno para edi- 

ficar.....................

20U000

20U000

. . 200U000
Idem sobre negocios e officinas 600U000 
Idera sobre espectáculos |<ubli-

120U000
Idera sobro fumo que entra . 150U000
Idem sobre aguardente de fóra. 1 :OOOUüOO 
Idem sobre carro que transita 

na rua .......
Idera sobre sal que entra . . 200U000
Idem sobre lancha de cabota-

cos

30U000

fiCUOOOgera.....................................
Idera sobre engenhos de serra

c soque................................
Idem sobre lanchas que condu

zem generos a frete . . 
Idem sobre madeiras .
Idera sobre negocios de novo 

estabelecidos ....

48U000

C0U000 
. . 30UU000

i

. . 120U000

4:280U000 12:340UC*3
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Transporte . . . . 

Imposto sobro aferições, pe
sos e medidas .... 

Aluguel do açougue da ca-
mara................................

Renda eventual .... 
Cobrança da divida activa. .
Multas diversas.....................
Rendimento da décima ur

bana ................................
Cobrança da divida da pro

víncia de S. Paulo . . .

•i:250U000 12:340UG23

G0U000

3GU000
1:00011000

4IIU170
120U000

4:OOOUOOO

4:79tU000
14:6G8ÜI70

§ 3.°— Camara da cidade de Castro.

Impostos municipaes . .
Licenças para negocios . .
Multas................................
Subsidio c 80 rs. por cabeça 

de rez cortada ....
A ferições...........................
Curral do conselho . . .
Fóros do rocio.....................
Rendimento da casa que serve

de deposito do mantimento 97Ü940 
Licenças para mascates e joa

lheiros ..................... ... <.
Imposto da lierva mate, rezes 

cortadas, aguardente e al
godão» recebido na thesou-
raria................................

Dito da camara da capital 
Idem da thesouraria . c 
Rendimento da décima urba-

. 170UOOO 
8UJ000 
22U000

4U935
SIU500
8U000

25Ü300

. 323Ü000

427US96 
44Ü5G0

. . 748U0I0

2:009Ü14I 27:008Ü793
10 «
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. . 2:009U 1 VI 27:00813793Transporte . .

na do 2.° semestre doanno 
passado recebido do col 
lector......

Rendimento da décima ur
304U000

608U 000 
442ÜI80 
40Ü000 

1:457Ü445

bana............................
Divida activa . . . .
Imposto sobre carros . .
Saldo em caixa. . . .

4:8G0Ü766

§ 4.°— Ca mar a da villa da Fonta-Grossa.

Licenças para negocios . .
Parelha de cavallos . . .
Imposto sobro carros , . .
A ferições...........................
Espectáculos pubücos.
Multas diversas ....
Imposto da herva mate, barris 

e panno de algodào.
Décima urbana . .
Divida activa . . .
Saldo existente. . .

90U00O
20Ü000
30ÜOOO
25ÜOOO
30ÜOOO
20 U 000

. 3I5Ü182

. 374131)33

. 51213680
22ÜI76

L439Ü971

<3 o.°— Camara de S. José dos Pinhacs.

Subsidio de barris, panno de 
algodào e herva mate • • 800Ü0OO

Licenças para fulias e espec
táculos públicos. . . .

Aferições e 80 rs. por cabeça 
de rez cortada . ,

Multas diversas . ,

UU000

20U600 
. . 200Ü006

t:034U000 33:30913530
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. . !:03lU000 33:309Ü530 

30Ü000 
102Ü400 

. . 121Ü662

Transporte . . 
Parelhas de cavallos . .
Novo imposto . . •
Décima urbana. * .
Saldo existente, inclusive 

49U310 do custas nào co-

1

:

. 1:1S0U5S3 
• 1:02CÜ000

bradas .....................
Divida activa cobravcl .

3:464U61õ
i

§ 6.°— Camara da vil Ia de Guarapuava.

Saldo da anterior . . .
Multas diversas . . .
Imposto sobro casas de nego 

cios...........................
Licença para jogos lícitos
Imposto sobre carros . .
Idein sobre mascates e joa 

lheiros...........................
Parelhas do cavallos . .
Fóros do rocio....
Im|H)slo sobre herva mate 

subsidio
Décima urbana. . . .

189Ü750
lüUOOO

39U000
GÜ000

2SU000

9GÜ000
9GÜ000

100U00G

25011000
10oU2t0

9I9Ü960

§ 7.°—Camara da vi lia de GuaraJuba.

. . 2V8Ü973Saldo da anterior . .
Imposto sobre aguardente na

cional c estrangeira. . , 
Imposto do 80 rs. em arroba

SU175

5Ü580de fumo , .

262Ü728 37:694ÜI03
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. . 2G2Ü728 37:69iUl05Transporto . •

Imposto de 40 rs. em arroba de
herva mate......................

Idem de 40 rs. em arroba de
toucinho...........................

Idem de 2U000 por cada em
barcação que entra. .

Idem de 80 rs. em duzia de 
taboas que exporta. . .

Idem di; 400 rs. sobre cada 
carro de aluguel . . .

Idem de lUOOO subre cada 
100 braças de terras da ca-
mara................................

Idem de 320 por cada animal 
que pasta no campo . .

Idem de 20 rs. por alqueire 
de milhoe arroz que exporta 

Idem de 20 rs. por arroba que 
entra para negocio . . .

Aferições...........................
12U rs. por cada negocio no 

sitio .......
Décima urbana.....................

2U440

4Ü240

54UOOO

40U8S0

4Ü400

29U000

I3ÜI20

U800

8XJ320
2U080

30 U 000 
83 U 038

Ü40Ü020

<} 8.° — Camara da villa do Vrincipc.

Imposto sobre casas de nego
cio ................................

Idem sobre jogos lícitos . .
Aferições...........................
320 rs por cabeça de rez cor

tada ................................

200Ü000
19Ü200
3VÜ000

IGUOOO

2G9U200 38:23iU131
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. . 269U200 38:23iU 131Transporte . .

Imposto sobre generos impor*
lados...........................

Idem sobre carros. . .
Idem sobro carias de data 
Idem sobre espectáculos pu

blicos...........................
Idem sobre parelhas de cava

1G0U000
60U000

8U000 *

8U000

48U000
40U000

los %
Rendimento das casinhas 
Multas por infracçào de pos

turas ...........................
Imposto sobre mascates . 
Décima urbana . . .
Imposto sobre hcrva mate 
Saldo da anterior . . .
Divida do governo . .
Dita da thesouraria . .

32U000 
SOUOOO 

6O0ÜOO0 
480U 000 
79IÜ841 

ltUlOO 
701U322

*

3:259Ü763

ç 9.°— Camara da cidade de Anfonina.

Saldo da anterior .... 182U814
80 rs. por cabeça de rez corta

da no município. . . .
Imposto sobre madeiras, belas

e ripas................................
Licença para negocios e mas

cates .......
Idem sobro joalheiros. . .
Idem sobro espectáculos pú

blicos ................................
lUCOO por cmbarcaçilo gran- 

dee 1U rs. por pequena en
tradas no município. . •

SOUOOO

2ft0U000

SOUOOO
4SU000

20U000

70U000

6V7U814 4l:493U894
11
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647Ü814 41:4931)894Transporto «... 

3U200 jKir pipa de aguarden
te do município. . . .

4U000 rs. por cada pipa de 
liquido importado . . .

Imposto sobre cal .
Idein sobre animal que pasta 

no campo da cidade . 
Idein sobre algodão grosso de

Minas....................................
Décima urbana........................
Divida activa........................
Multas...................................
Per carros que transitam nas 

ruas .......
Fóros de terrenos da camara. 
Aferições.............................

250ÜOOO

30Ü000 
42 U 000

20Ü000

8Ü000
600U000

27ÜOOO
20U0Q0

30Ü000
101)000
12Ü000

1:693USI V

<> 10 — Camara da vil/a dc Morre/cs.

Saldo da anterior .... 
Produclo da décima em caixa. 
Idein idein existente na llie-

91GÜ265 
749 U 3 48

1:520Ü020 
lloüOOO

sourana.............................
Cobrança da divida activa .
Saldo a favor da matriz para 

despender desde já. . . G38U450
80 rs. por cabeça de rez cor

tada ...................................
Aferições....................... .....
2U000 rs. por pipa de vinlio, 

vinagre, azeite e aguar
dente.............................

17Ü680
24Ü000

. . ÍOOUOOO

4:080Ü703 13:1871)708
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Transporto .... 4:0S0Ü763 43:!87Ü708

ICO rs. por pessa de algodão 
grosso ....

Licenças diversas . .
Multas diversas . .
Terrenos para edificar . .
Por aniinaes que pastam no 

cani|>o do rocio ....
Imposto sobre engenhos de 

soque ................................
Idein sobre lanchas e caudas.
Idein sobre carros e carroças.
Idein sobre aguardente . .
Rendimento liquido da déci

ma urbana .....................

3Ü200 
. . 400ÜO00 
. . 20Ü000

10Ü000

25U000

400Ü000
I20U000
50L'<)00

I00Ü000

750U710
5:939U673

49:35 IÜ.H2I

DISPOSIÇÕES PERMANENTES.

Ari. 3.° As camaras municipaes da província ficam 
autorisadas a despender o produeto da décima urbana lo
go que arrecadado for e o que existir cm caixa, ttâo só com 
os objectos constantes da lei provincial n. 19 de 18 de se
tembro de 185 V, como com as t hras publicas que convier.

Art. 4.° O rendimento do imposto que pagam os en
genhos da freguezia do Porto de Cima será appliçado ás 
obras da igreja matriz, da mesma freguezia.

Art. 5.° As camaras municipaes da província pres- 
tarào contas espeeiaes da receita edespeza dos rendimen
tos da deciiiia urbana do seus municípios, edVmlros im
postos que tom applicaçflo especial.

Art. G.° Todas as camaras municipaes fiirao acom
panhar os seus balanços relações do suas dividas, cora de-
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•laraçao dos nomes dos devedores, data, quantia de que 

provem, e a causa de n.to verificação da cobrança.
Ari. 7.° As camaras ficam autorisadas a despender 

as sobras de quaesquer verbas, em obras publicas, cxcepto 
aquellas que tem applicaçdo especial.

Ficam revogadas as disposições em con-Art. 8.° 
trario.

Mando portanto a Iodas as autoridades a quem*o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam cumprir tÜo inleiramentecomo nella se contem. () 
secretario desta província a faça imprimir, publicar c 
correr. Palacio do governo do Paraná, em sete de março 
de mil oitocentos cincoenta esete, trigésimo sexto da in
dependência e do império

Jose Antonio Vaz dp. Carvaliues.

(I-ogar do sello).

Carta de lei pela qual V. Ex.a manda executar o de
creto da assembléa legislativa provincial fixando a receita 
e despeza das camaras municipacs da província, para o 
anno financeiro do l.° de janeiro ao ultimo de dezembro 
de 1858, como acima se declara.

Para V. Ex. ver.

Theolindo Ferreira liibas a fez.

Sediada e publicada nesta secretaria do governo do Pa 
ranã, em 7 de março de 1857.

João Machado Lima,

Secretario interino do governo.
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Registrada a f. 70 do livro de leis e resoluções da as- 

sembléa legislativa provincial. Secretaria do governo do 
Paraná, em 7 de março de 1857.

Thtolindo Ferreira Ribas. i«

LEI N.° 30— DF. 12 DE MARÇO DE 1857.

José Antonio Vaz de Carvalhaes, bacharel formado em 
sciencias sociaese jurídicas pela academia de S. Paulo, 
vice-presidente da província do Paraná. Faço saber a 
Iodos os seus habitantes que a assemblea legislativa 
provincial decretou e eu sanccionei a lei seguinte:

TITULO I

Ari. I.° O presidente da província ò autorisado a 
despender, noanno financeiro do l.° do julho de 1857 a 
30 de junho de 1858, a quantia de 400:253U500 rs.

§ t.° Com a assemblea legislativa 
provincial................................................ 13:*93U300

a sam:r:

Subsidio a 20 deputados. 
Ajuda do custo. . , ,

. 6:000ü000 

. I:200U000

7:200U000
12
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7:200U000 13:493U300Transporte . • - 

Ordenado ao oflicial-maior 
desde sua nomeado . 

Dito ao oflicial. . . •
Dito a 2 amanuenses . .
Dito ao porteiro . . .
Dito ao continuo . . -
Expediente, impressão de leis 

e relalorios......................

1:133U300
500U000
GOOUOOO
300U000
2GOUOOO

3:500Ü000

. 7:190UOOO$ 2.° Com a secretaria do governo .

A SABER:

200Ü000Gratificado ao secretario .
Ordenado e gratificado ao 

oíficial-maior.....................
Dito a 2 ofiiciaes . . • .
Dito a 2 amanuenses . . .
Dito a 2 praticantes • . .
Dito ao archivista ....
Dito ao porteiro . . . .
Gratificado » 2 amanuenses 

da assemblóa provincial que 
trabalham na secretaria do

920U000
1:500U000
J:2GOUOOO

720U000
I20U000
510Ü000

governo..............................40OU00O
Ordenado ao continuo . . 400Ü000

800U000Expediente...........................
Aluguel da casa para a repar

tido ........................... 3GOUOOO

§ 3.° Com a administrado «arrecada
do das rendas . ................................ 25:030U000

45:7I3U300
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45:713U300Transporte

a saber :

Com o pessoal da thesouraria
provincial........................... 6:590U000

Expediente .......................1:640U000
Porcentagem aos colleclores. 7:OOOÜOOO 
Ordenado ao exactor do re

gisto do Rio Negro e agen
cias e seus escrivães . . 9:800U000

3:720U000§ 4.° Culto publico

A SABER :

Gratificação ao (Ktrocho de 
Palmas . . . , \.

Dito ao de Guaraluba. . 
Dita aoscoadjuctorcs das ci

dades e villas, sendo de rs. 
300U000 para os da capital, 
Príncipe e Paranaguá . ^ 

Guisaiuentos para 20 igrejas.

. . 800U000
. 200U000

. 2:000U000 
7200000

As despezas com as congruas aos coadju- 
ctores e guisamentos serão feitas pela 
província com adiantamento d caixa 
geral.

§ 5.° Engenheiros da província. .

§ 6.° Instrucçáo publica , ,

. S.OOOÜOOO

. . 43:9SOUOOO

101 ;413U300
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Transporte 101:4I3U300

A SABER :

Ordenado ao inspeclor geral. 1:200U000 
Dito aos professores de línguas

estrangeiras......................
Dito a 19 professores de 1 

lettras. .
Dito a 9 professoras de ditas. 3:6G0Ü000 
Dito aos professores que fo

rem novaraente providos vi-
taliciamente......................

Gratificação ao secretario da
inslrucção publica . . • GOOÜOOO

Dita aos 3 inspeclores de dis-
triclo...................... .....

Para coraeçar-se a fundação 
de asylos. • • . w .

Ulensis e moveis para as es
colas .................................

Subvenção ao collegio de edu
cação para o sexo feminino.* 1:200U000 

Dita a ura do sexo masculino. 1:200UO()0 
Dita á escola de musica da

capital................................
Aluguel de casas para diíTo- 

renles escolas .... G20UO00
Gratificação a professores até 

200U000 rs. que o governo 
continua aulorisado a con
ceder em atlcnção a seus
serviços..........................

Dita a 10 alumnos-mestres na

7:400Ü000

. . 5:600U000

5:OOOUOOO

. . I:080U000

. . GiOOOÜOOO

2:600U00O

400Ü000

3:S20UOOO

40:080U000 101:41311300
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Transporte . . . . 40:080U000101:413U300 
razão do 10 a ISUOOOrs,
mensaes..........................

Dita a 8 professores adjuntos 
a 25ÜOOO rs. mensaes. . 2:400U000

i I :o00U000

I § 7.° Policia e segurança publica . 49:7tlU300

a saiirr :

Com uma companhia de for
ça policial em seu estado 
completo, conforme o pla
no annexo a novíssima lei. 49:711U300

§ 8.° Cntccliese o civilisaçao dos in-

§ 9.° Com ' introducção de colonos e 
operários para obras publicas . . . . 25:OOOUOOO

§ 10. Sustento, vestuário, curativo, o 
conducção de presos (tobres . . .

11. Despeza eventual. . . .
12. Com obras publicas. . .

dios 5:OOOUOOO

5:550U000 
8:000Ü000 

. 74:000U000

A SAI1ER :
■

Com o caes da cidade do An-
tonina...........................

Com as igrejas matrizes da 
província, inclusive Rs.
1:200U, paraadjutorio da 
compra de orgam para a 
igreja matriz tia capital . I6:000U000 

Com as cadeias da província. 16:000U000

6-.OOOUOOO

38:000U000 268:67411600
13
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Transporte . . . 3S:OOOUOOO 2G8:674U600

Com o principio de uma pri
são penitenciaria . . . lOrrtOOUOOO

Com cemitérios públicos . 8:000U000 
Com o hospital do alienados 4:OOOUOOO 
Com os muros do paço da as-

serabléa e do lyceu . . 4:000U000 
Com o começo da execução 

da lei que autorisou a crea- 
cão de um jardim botânico 
na capita! ..... . 10:OOOUOOO

§ 13. Com vias de comraunicação . 79:478C900

A SAHER:

Com a construcção de uma 
estradado rodagem da ca
pital a Castro .... 25:00013000 

Com as estradas das tropas c 
outras que não tem renda 
própria, exploração e aber
tura de novas, planos, or
çamentos e plantas dc 
obras publicas .... 5l:V73U90Q

. . IO:OOOUOOOõ li. Auxilio á industria . ^

A SA OCR :

ix>ni introducçãodeanimaes 
dc raças superiores ás que 
existem na província, cn-

3r,8:l53ÜU00

3-
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Transporte . . .. . 

saios de prados arlificiaes, 
diííusao gratuita pelos fa
zendeiros de impressos em 
que se ensine a arte veteri
nária, e a dacreaçüode 
auimaes, aequisiçao de ma
quinas, ou modelos de ins
trumentos agrícolas, distri
buição de semente de trigo . 
&c...............................

. . 358:153U500

, . 10:000U000

§ 15. Auxilio aos hospitaes de mise
ricórdia da província................................

§ 1G. Com zeladores do pontes e bal- 
ças, e passadores, inclusive 40OÜOOO rs. 
para a compra ou conslrucçao do uma lxil- 
ça no Tibagy junto á freguezia deste
nome......................................................

§ 17. Com o encarregado dos estudos 
sobre o systema penitenciário e de ins-
trucçilo publica...........................................

§ 18. Com o pagamento de depósi
tos de diversas origens...........................

§ 19. Com a subvenção ao empresá
rio da navegação a vapor......................

5 10. Com a bibliolhcca publica .
§ 21. Com o pagamento, desde já, a 

Cândido Martins Lopes, pela impressão do 
relatorio apresentado á asscmblèa legislati
va provincial polo vicc-prcsidonlo Beaure- 
pairc..........................................................

2:OOOUOOO

2:000ü000

10:S00ü000

tO:OOOUOOO

. i0:000U00G 

. I:200ü000

2-.600U000
§ 22 Com a creação de.uma banda de 

musica na capital...................................... 2:000U000

398:753Ü500
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Transporte ........ 398:753Uõ00

§ 23. Com adesappropnaçdo da casa 
de Ricardo Luslosa de Andrade, e fundos 
necessários para alinhamento na rua rcs- 
pectiva desta capital como auxilio á ca- 
raara municipal..................................... 1: SOOU 000

400:253U$00

niSPõSIÇoRS TRANSITÓRIAS.

Ari. 2.° O governo é autorisado a conceder um prê
mio aló 6:000U000 a quem estabelecer, para o fabrico 
do mate, uma maquina que se avantage pelo menos 30 
por °/0 sobre o melhodo actual.

Art. 3.° O governo fica autorisado a despender, des
de já, cora a execuçdo desta lei as verbas náo despendidas 
no orçamento vigente e os saldos que passarem de exer
cícios anteriores, applicando-os principal mento ás obras 
da nova estrada da Graciosa e outras estradas da pro
víncia.

A rl. 4.” Fica o governo autorisado a despender até a 
quantia de 2:OOOUOGO com a crcaçáo de uma banda de 
musica na capital, que poderá addirá companhia policial.

'ün
*

I'
TITULO II

DA RECEITA DA PROVÍNCIA.

Art. lí.° E1 fixada a receita da província para o oxcr- 
cicio de 1837 a 1858, em rs. 400:253UliOO.
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a saíirb:

Ordinária.
!.° Dizimo................................
2.° Imposto sobre aguardente na

oional e estrangeira ...........................
$ 3.° Dito sobre rezes que se cortam. 13:000U000 
ç 4.° Meia siza de escravos . .
§ 5,° Novos e velhos direitos provin

61:830U000

4:100U000

6:i00U000

700UOOO
8:200Ü000

500U000

ciaes
§ 6.° Décima de heranças e legados 
§ 7.° Despacho de embarcações .
§ 8.° Imposto sobre casas de leilão

modas................................................
§ 9.° Dito sobro sahida de escravos 
§ 10. Emolumentos das reparliçõe

provinciaes . ............................
§ II. Imposto sobre animaes. .
§ 12. Dito sobre rezes exportadas c

província...........................................
§ 13. Multas por infracçSo de regu

lamentos...........................................
§ 14. Cobrança da divida activa ,
§ 15, Prêmio de depositos públicos 
§ 16. Saldo do cxercicio de 1854 — 

1855 ......................................................

40U000
400U000 «

1 :OOOUOOO 
190:000U000

4:400U000

70Ü000
50Ü000

100U000

95:763U500

Extraordinária.
$ 17. Alcances de thc- 

soureiros o reccbedores.
§ 18. Ben9 do evento . 
§ 19, Receita eventual.

. 3:OOOUOOO 
100U000
900Ü000 4:000U000

lista verba procedo das multas sobro os 
contribuintes das rendas, colleclores mo
rosos e escrivAes judiciaes.

390:253Ü500
14
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390:253U500Transporte

Dcpositos,

§ 20. Quantias depositadas nas collec- 
torias fóra da capital. ...... t0:000ü000

400:253Ü500

DISPOSIÇÕES PERMANENTES.

Art. 6.° Continua ein vigor o artigo 9.° do regula
mento de 10 de agosto de 1854.

Art. 7.° Os aceilantes ou endossadorcs das letlras 
provenientes de imposto deanimaes que nãosatisfizerem 
dentro do tempo de seu vencimento, pagarão o capital e 
mais o juro de 15 por °/0 no anno, sem mais outra pena.

Art. 8.° ISão são adraittidaa no registo do Uio Negro 
e agencias cartas de fiança que dSo designem quantias 
fixas.

Art. 9.° O governo fica aulorisado a entender-se 
com o de S. Paulo para fazer, á expensas de ambas as 
províncias, uma ponte de pedra sobre o rio Itararé, des
pendendo para isso o que for necessário.

Art. 10. Fica o governo igualmente aulorisado a 
mandar construir no rio Yapó uma nova ponte sobre pi
lares de pedra ea despender as quantias precisas.

Ari. 11. O governo é aulorisado a augmcntar os 
vencimentos dos empregados da thcsouraria provincial em 
quanto não se efiectuar sua separação da lhesouraria de 
fazenda.

Art. 12. Tarobem é o governo autorisado a aug- 
mentar os vencimentos dos empregados da secretaria do 
governo em relação a seus trabalhos.

Art. 13. O governo fica autorisado a mandar expio-
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rar a navegação do rio Yvahy, afim de conhecer-se se por 
elle é mais facil do que pelo Jatahy c Parana-panema, a 
communicação desla província com a dc Alalto-Grosso.

Art. l i. O governo fica aulorisndo a mandar pro
ceder a estatística da província, crenndo uma repartição 
especial, para o que poderá despender até a quantia de 
G:OOOUOOO.

Art. 15. O governo flea autorisado a reformar o re
gulamento de 6 de dezembro de 1854, providenciando 
que não se misture na herva mate páos não aproveitáveis, 
c fazendo as alterações que a experiencia tem mostrado 
necessárias.

Art. ! (J. O imposto do dizimo será cobrado de todos 
os produetos do lavoura e industria que sahirem da pro
víncia para quaoquer dos portos nncionaes ou estrangei
ros, conforme o declarou alein. 19 de 18 de setembro de 
1854, ficando «fora em diante reduzido a 2 por °/Q para 
os gene roa manufacturados, a excepçAo do arroz e aguar
dente que licam deile isentos.

Art. 17. O governo fica autorisado a conceder uma 
subvenção annual até IO:OOOUOOO ao empresário da na
vegação a vapor entre a curte e esta província, ou a ou
trem que melhores condições oflereça para que os vapdres, 
que tem escala por Paranaguá, cheguem ao porto de An- 
lonina tanto na vinda como na volta, procurando o go
verno obter nesse contracto outras vantagens que dellc 
possa colher a província.

I

»

TITULO III

OCSPKZAS COM AS VIAS 1>F. COMMUNICAÇÃO QUE TKM 
HKNÜA PRÓPRIA.

Art. 18. O governo da provincia é autorisado a des
pender com a factura, cummunicação o exploração das 
estradas que tem barreira e seus rainaes, e com arreca- . 
daçilo do suas rendas o conservação doa proprios pro-
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vinciaes, no exercício de 1857 a 1858, a quantia do 
26:100U000.

TITULO IV

Art. 19 O presidente da província éautorisado a ar
recadar no exercício desta lei as rendas das barreiras or
çadas em 2G:100U00ü.

A 9AHF.R :

1, ° Barreira do Y lupa va. .
2. ° Dita da Graciosa . . •

§ 3.° Dita do Arraial • . .

. ll-.OOOUOOO 
• 8:OOOUOOO 
. 7:100U000

26:100U099

Art. 20. Ficam revogadas as disposições cm con
trario.

Mando portanto a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumpram e façam cumprir tào inteiramente como 
nella se contem. O secretario desta província a faça im
primir, publicar e correr. Palacio do governo do ParanÕ, 
em doze de Março de mil oitocentoscincoenta e sete, tri
gésimo sexto da independencia e do império.

Jose Antonio Vaz dr Carvalhaes.

(Logar do sello).

Carta de lei pela qual V. Ex." manda executar o de
creto da asseinbléa legislativa provincial lixando a receita 
e despeza desta província para o anno de 1857 a 1858, 
na forma acima declarada.

Para V. Ex." ver

l
I
! Thcolindo Ferreira liibas a fez.
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Sollada e publicada nesla secretaria do governo em 12 

de Março de 1867. «
O secretario interino do governo, ■

João Machado Lima.

Registrada a fl. 75 do livro de leis e resoluções da 
íbléa legislativa provincial. Secretaria do governo 

do Paranít, em 12 de Março de 1857.
assem

ThcoUndo Ferreira Ribas.
N

1
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lumunavos i

*

O vice-presidente da província, lendo em visla o dis
posto no artigo 44 da lei n.° 34 de 16 de Março de 184G, 
art.os 12,13 c 14 da lei n.° 17 de 14 de Setembro dc 1854, 
art.°‘ 30, 31,32 e 34 da lei n.° 12 de 30 de A bril de 1856, 
e art.°‘ 6.° 7.° e 8.° da lei de 2 de Março de 1857, manda 
que se observe o seguinte regulamento proposto pelo ins- 
j>ector geral da iustrucçâo publica da província.

Regulamento de ordem geral para as escolas de
INSTRUCÇÃO PRIMARIA, PREPARAÇÃO, ORGANISAÇÃO DO 
PROFESSORADO, CONDIÇÕES R NORMAS PARA O ENSINO 
PARTICULAR PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO,

CAPITULO I
l)« «coto, tuu coodiçdct c ordem geral.

O ensino priiuario na província será dado 
cm escolas publicas c particulares, as primeiras serão fun
dadas pelo governo grnluitamenlo para todos, salva a

Art. l.°
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creação de casas de asylo que só sento gratuitas para os 
indigentes, as segundas por pessoas p.irticularcs ou asso
ciações com prévia verificação do habilitação e conducta; 
umas e outras funccionarão debaixo da inspecção do go
verno creado para a instrucção publica.

Art. 2.° A lei distingue as escolas publicas primarias 
em escolas de primeira e segunda ordem, tanto para 
um como para outro sexo (Art.0' t.°, 2.° e 4.° da lei de 
16 de Março de 1846).

Art. 3.° As escolas de primeira ordem no seu ensino 
comprehendera:

;

ç l.° Para o sexo masculino:—
Leitura, e calligraphia, gramraatica da lingua nacio

nal, religião — princípios do moral christã, e doutrina, 
noções geraes de geometria, lheoria e pratica da arithme- 
tica até regra do tres, systeina de pesos o medidas do
ira peno.

§ 2.° Para o sexo feminino
São as mesmas matérias com exclusão da gramraatica 

e limitado a arithmetica, ao ensino das quatro operações 
de números inteiros; completando o plano de ensino os 
trabalhos de agulha.

Art. 4.° As escolas de 2.“ ordem, para o sexe mas
culino, comprehendera mais o ensino de noções geraes 
de historia e geographia, cspecialmcnte do Brasil, e 
noções de sciencias physicas applicadasaos usos da vida; 
e, para o sexo feminino, noções de historia geographica, 
musica o lingua franceza.

Art. 5.° A instrucção publica primaria não será in
terrompida cm lodo o curso do anno, senão pelas ferias 
geraes, que são de 8 de Dezembro até G do Janeiro, o de 
Domingo de Ramos até o t.°dia util depois da Paschoa, 
dias santos c feriados por lei, considerando-sc n’csto nu
mero as quinlas feiras, quando não houver outro dia impe
dido na semana.

Art. C.° O ensino será dado pela manhã, o a tarde, 
durando cada sessão duas horas o meia.
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Art. 7.° Na abertura da escola pela manha, e encer

ramento a tarde, recitarão os alumnos, acompanhando ao 
professor, uma curta oração religiosa.

Art. 8.° O ensino será simultâneo por classes, asse
gurando-se o professor de cjue as outras estejam convc- 
nientemonte applicadas ao estudo de cjue se occupam.

pica salvo o direito de exercitar qualquer outro mc- 
thodo de ensino aulorisadt» pelo inspeclor geral, com ex
pedição de inslrucções espceiacs para esse fim.

Art. 9.° Para a divisão das classes oprogrammado 
ensino de cada uma, expedirá o inspeclor geral as neces
sárias inslrucções.

Art. 10. Não obstante ser o ensino simultâneo, o 
professor nomeará da ultima classe monitores para faze
rem repetições nas classes inferiores.

A rt. 11. Logo que uma escola seja frequentada por 
mais de 70 alumnos, será o professor auxiliado por um 
adjunto: o excesso de 90 alumnos poderá determinar a 
creação de uma escola de segunda ordem.

Art, 11. Os professores devem exigir, nos alumnos, 
limpeza de corpo e vestuário, e que se apresentem sem
pre com os cabellos penteados, e examinar que tenham as 
unhas aparadas uma vez por semana.

Art. 13. O professor notará as faltas dos alumnos na 
chamada, que deverá fazer para despedir as classes.

Art. 14. Os monitores serão encarregados do ins- 
peccionar sobre o modo porque procedera os alumnos, 
quando so dirigem da escola para suas casas, para, na pri
meira sessão, darem parte ao professor dos que mal pro
cederam, sendo dofezo a qualquer outro dirigir queixas, 
salvo o caso de oflonsas próprias.

Art. 15. Duranlo o trabalho das escolas só terão 
entrada Selins as pessóns empregadas na inspecção, ou 
aquollas que, decentemente vestidas, so apresentarem 
munidas do autorisação do governo,inspeclorgeral,ins- 
pcctor do dislrictoousub-inspeclor*

Art. (G. Aos nccessos de uma para outra classe pre-
10
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cedera exame, com assistência üo inspeclor do dislriclo 
ou sub-inspoctor.

O inspeclor geral expedirá inslrucções marcando o 
lempo « modo de taes exames.

Art. VI. Alem dos sobreditos exames haverílo, an- 
nualmente. no mez de Dezembro, os exames de habilita
ção para os alumnos, que estiverem preparados nas ma
térias da escola.

Um mez antes será dirigida ao inspeclor geral, por 
intermédio do inspeclor do dislriclo, uma relaqfto dos 
que se acham em laes circunstancias.

Ari. IS. O inspeclor geral expedirá inslruccoes 
sobre o modu pratico de taes exames, que serão presidi
dos pelo inspeclor do dislriclo, ou sub-inspeclor, sendo 
examinadores o professor e oulra pessoa nomeada |ielo 
inspector geral.

Art. 19. Aos alumnos, que forem npprovados, se 
expedirá um titulo, sem o qual não poderão seradmilli- 
dos a matricula nas aulas superiores da província, e nem 
pretender empregos provinciaes na falta de outras provas 
de habililação.

Art. 20. Os monitores, que forem npprovados em 
laes exames, e tiverem mostrado habilidade para ensi
nar poderfio, por designação do inspeclor geral, ser con
servados na escola como alumnos-ineslres, niío exceden
do porem unumero de laes aluwnos-mcslres, em ioda a 
província, a vinte (art. 31 da lei de 30de Abril dc 1S5G).

Art. 21. Esles aluimios-meslros perceberão uma 
gralificnção de 10 a Io mil réis mensaes, quando se obri
guem por conlraclo assignado polo pae, tutor, ou cura- 
<lor, a se dedicarem ao magistério publico pelo tempo de 
deznnnos, e no caso de (pio queiram abandorínl-o a res* 
lituirem a som ma recebida, e mais o juro de seis por conto 
aoanno.

Art. 22. Os aluirmos-mostres, só ficam obrigados a 
frequenlara escola de primeira ordem uma vez por dia, 
occupando-sé cm fazer repetido da iiçflo nnteriormunlc

I

I

K
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explicada pelo professor, em algumas ou em Iodas as clas
ses, o mais tempo que lhes resta frequentarão a escola de 
2,* ordem se houver no-lugar, sujeitando-se simplesmen
te a aprender as malerias que acrescem, e procurarão 
tomar limões de lógica, e adquirir noções dos diversos 
rnethodos de ensino.

Art. 23. Depois de exbibirem, com a pratica de um 
anno, provas de aplidfio, certificadas pelo professor pe
rante quein repetem, poderão laesalumnos, requerer ao 
inspector geral exame de habilitação, para receberem a 
nomeação de professores adjuntos, caso tenhain a idade 
de 16 annos. •

No fim de 2 annos de tal aprendisagem, serão obri- x. 
gades a fazer o competente exame de habilitação para 
professores, perdendo os reprovados o direito á classe, e 
a gratificação, e conservando-se os approvados na mesma 
classe dos alumnos, em quanto não completarem 18 
annos.

A rt. 2 As gratificações dosai um nos-mestres serão
pagas em vista de allestados do insj»eclorousub-inspec- 
lor do districto.

Art. 25. Quando em uma povuação não houver nu
mero suflicicnto de alumnos, que determine a creação, 
ou continuação da escola publica, ou quando falte pessda 
com as habilitações legaes para ser provida, poderá o ins- 
peclor geral, com audiência do inspector do districto, o 
autorisação do governo, contractar com qualquer profes
sor particular,' que melhores habilitações possuir, a ad
missão gratuita, na sua escola, de meninos pobres medi
ante uma gratificação do cento ecincoenta mil réis a Ire- i 
•/.ontos mil róis (art. 31 da lei do 30 de Abril de 1856), X

A rl. 26. As notas dos exames escolares serão — re
provado—que obriga a frequência por todo o tempo pre
ciso para os exames ordinários—esperado—que permilte a 
repetição do exame, exlrnordinariamontò, depois de um 
praso de 3 mexes, sem necessidade de frequência da esco
la,—approvado—c —approvado com mensão honrosa.

I ■
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Art. 27 Os alumnos que se liou verem distinguido 

por talento superior e notável aproveitamento, serão pre
miados, podendo ser até 5 annualmente em cada escola.

O professor, depois dos exames, sujeitará aoinspector 
geral uma lista dos examinados, com todas as informações, 
por intermédio do inspector do districto, ou sub-inspec- 
tor, se fôr este o que houver assistido aos exames, afim 
de que sejam declarados os premiados.

Art. 28. Os premiosseráo de Ires ordens, a I .a cons
tará de uma obra escolhida, a 2.a de uma medalha de 
prata, tendo de um lado a efiiçie de S. M. o Imperador 
com a seguinte legenda — Tributo ao mérito—o de 
outro lado — Instrucçáo primaria da província do Para
ná;— a 3." constará de uma e outra cousa.

Alt. 29. Os resultados dos exames de habilitações dos 
alumnos, serão publicados pela imprensada província,

Art, 30. Nas escolas publicas e particulares só serão 
admillidos, livros e compêndios aulorisados pelo inspec
tor geral.

A rl. 31. Todos os moveis e utensis das escolas serão 
fornecidos pelos cofres da província.

Art. 32. Aos meninos pobres sedará paj»el, penuas, 
tinta, livros e os compêndios necessários.

Art. 33. Em quanto se não estabelecerem casas do 
asylo para indigentes, o ensino na província só será obri- 
gatorio dentro de um circulo de um quarto de legua.

Art, 34. Ospaes, tutores, curadores e protectores 
são obrigados, quando não mandem as escolas publicas os 
meninos maiores de 7 annos que tiverem em sua com
panhia, a provar com certificado do qualquer instituidor 
particular, visto pelo respectivo sub-inspector, ou pelo 
inspector do districto, que por tal modo recebem ains- 
trueçáo primaria.

Art. 35. A transgressão dosart.°* 33 e 34 sujeita a 
multa de 10 a liOUOOO róis e ao duplo nas reincidências 
applicadas pelo inspector geral, que dará conta ao go
verno, a vista de cuja ordem será feita a cobrança.
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Art. 36. Trinta faltas não justificadas perante oins- 

peclor ou sub-inapector sujeitam ospaes, tutores e pro
tectores dos alucnnos a mesma multa do artigo ante
cedente.

t

>

CAPITULO II
*

I)n comiiçòei de admhiào e matricula do» alamno».

Art. 37. As escolas só poderão receber alumnos do 
l.°a 15 dos mezes de Janeiro, Abril, Julho eOutubro.

Art. 3S. Ilavcrá em cada escola um livro de matri
cula dos alumnos, rubricado pelo inspeclor do districto, no 
qual se lançará o nome, a residência, estado e profissão 
do pae do aluinno, nome, idade, naturalidade, e estado 
sanitario d’este, sendo sua exposição acompanhada de 
uma guia do respectivo inspeclor ou sub-inspector do 
districlo.

Ari. 39. As matriculas são gratuitas, e ficam excluí
dos d’ellas:

§ l.° Os meninos que sofirerem moléstias contagiosas 
c menlaes.

§ 2.° Os não vaccinados.
§ 3.° Os escravos.
§ 4.° Os menores de 5 annos e maiores de 15.
$ 5.° Os que houverem sido expulsos competenle- 

mente.
Art, 40. Nas escolas da 2.a ordem poderão matricu

lar-se para se sujeitarem somente as classes das matérias 
accessorias, Iodos aquelles, que apresentarem titulo de 
approvação nas de I .* ordem.

Para se evitar a complicação de ensino só haverão ex
plicações das matérias accessorias uma vez por dia.

Art. 41. So o alumno li/.er passagem de uma escola 
para outra, será acompanhado do uma informação do 
professor, que houver deixado, sobre o grau do inslrucção 
o motivo da sahida, que será registado no livro com
petente.

17
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CAPITULO III
-

Do material dasctcolat.

A rt. 42. As salas das escolas devem ser claras e are
jadas, varridas todos òs dias e lavadas duas vezes, ao 
menos, por raez.

Art. 43. A1 poria da escola haverá uma taboleta 
com as armas imperiaes, designando a freguezia, villa 
ou cidade a que pertence e a sua ordem.

Art. 44. Cada escola do sexo masculino deve ter os 
seguintesobjectos—Uma mesa com gaveta e uma cadei
ra de braços para o professor, sobre um estrado com gave
tas destinadas a guardar ascousas do uso da escola; duas 
cadeiras para os visitadores; bancos em amphilhcalro 
divididos em tres ordens; mesas inclinadas nas costas dos 
bancos da I.a e da 2.* ordem e sobre dias caixilhos para 
traslados caligraphicos, e tinteiros fixos, sendo um para 
cada tresalumnos; um Lanço no lado do professor para 
castigos; um quadro prelo do madeira para exercício de 
leitura escripta e contas; um quadro com o svstema 
geral de pesos e medidas do império, c valores das moe
das na parede lateral; pennas, lapis, esponjas, giz, ré
guas, papel e livct»s para os meninos pobres; cartões com 
as leltras do abecedario; dous ponteiros longos; cabides 
de parede numerados para oschapéos; talha para agua, 
dous copos ou canecas.

Art. 45. As escolas para o sexo feminino tento os 
mesmos objectos coin a diflerença que os bancos furmarito 
um quadro fechado pola cadeira da professora e que entro 
elles e as paredes estarão collocadas mczas com os com
petentes traslados o tinteiros fixos.

Art. 40. Os moveis e utensisserão dados por inven
tario aos professores, queoassignaráocom o inspcclorda 
escola para ser reinei tido a inspeciona geral, depois do 
lançado em livro proprio, que deverá loroinspcctordo

1

:
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districlo; esto inventario sem renovado no fim dd cada 
anno. O inspeclor geral poderá fazer as alterações que 
julgar convenientes no material da escola.

c

CAPITULO IV

Da disciplina.

Art. 47, Os professores empregarão os castigos cora 
a maior parcimônia e discripção, mostrando-se anima
dos de puros sentimentos de caridade.

Art. 48. Só poderão applicar-se as seguintes penas.
1. * Reprehensão em particular, sem manifestação de 

cholera, ou de frieza da parle do professor, que deverá re
velar interesso c amor pelo discípulo, que se desvaria.

2. " Reprehensão publica na escola em tom muito serio 
e de pesar, que desperte a consciência do dever tanto no 
delinquente como noauditorio.

3. " Outros castigos que excitem o vexame, como man
dar ficar de pé ou de joelhos, evitando a hilaridade dos 
observadores.

4. a Separação da classe por tempo determinado, oc- 
cupando o banco do castigo, no qual se conservará de 
costas para o auditório.

o.* Tarefa de trabalho fora das horas regulares, istoé, 
occupnr-sc durante os exercícios escolares, depois da li
ção da classe, em estudos c trabalhos determinados, ou 
ainda leval-os para trazei-os de casa.

6. ” Communicação aos paes para maiores castigos.
7. a Expulsão da escola notada no livro das matriculas 

e communicada ao governo.
Esta pena não será applicada senão por incorrigibili- 

dade do conducta do nlumno, o precedendo aulorisaçao 
do inspcctor geral.

Art. 49. Se a experiência demonstrar a necessidade 
do emprego do algum outro meio disciplinar, por faltas 
do conducta, os professores representarão ao inspcctor
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geral que os poderá aulorisar, salvos os castigos corpo- 
raes, que para serem applicados devem ser propostos 
resolvidos pelo governo.

Art. 50. E’ prohibida a conservação dos alumnos 
nas escolas, fora das horas das sessões.

e

CAPITULO V

Dos dercrcf do» prafeworei.

Art. 51. O professor publico funccionandodevo:
1. ° Portar-se com brandura e serenidade, fugir de in

timidar e acanhar os alumnos com demasiada rigidez, ou 
arrebatamento, e evitar que soíTram sensações fortes.

2. ° Apresentar-se decentemente vestido.
3. ° Procurar inspirar nos alumnos os deveres a cum

prir, em relação aoCreador eao Redemptor, em relação 
a natureza, e em relação a sociedade civil, e ao Estado.

4. ° Enunciar-se com correcção e pureza adaptando a 
linguagem, em que transmittir as ideas, ao grau do en
tendimento dos alumnos e guardando no inethodo de 
ensino as disposições legaes e inslrucções que lhe forem 
dadas.

Art. 52. O professor não póde nas escolas occupar- 
se de objectos estranhos ao ensino, e nem ausentar-sc 
d’ella durante o tempo das sessões, e também não consen
tirá que os alumnos se ausentem sem necessidade.

Art. 53. Não é compatível com o professorado:
1. ° O exercício de profissão commercial, ou de in

dustria.
2. ° O exercício de qualquer cargo administrativo. Em 

um ou outro caso, ein altenção a falUi de pessoal no lugar, 
poderá o inspeclor geral conceder licença para aaccu- 
mulaçào.

Art. 54. Os professores não se podem ausentar do 
lugar, onde existir a escola, sem previa licença do sub-ins-
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poclor do districto, que não poderá concede!-a por mais 
de tres dias.

Art. 55. Compele aos professores:
1. ° Fazer a matricula dos aluranoa nos (einpos marca

dos'no art. 37 econforme o arl. 38.
2. ° Ofganisar, e rcmetler ao inspector do districto, no 

primei rodo mczde Dezembro., um orçamento das desp^- 
zas da escola, para o anno seguinte.

3. ° Rcmetler com o orçamento ao inspector do dis
tricto um relatorio sobre o estado da sua escola; vanta
gens, ou inconvenientes, que tem encontrado no metho- 
do do ensino adoplado, gráu de progresso dos alumnos, 
causas do retardamento, se todos os meninos do lugar 
concorrem a escola, ou não, se a causa provem de exis
tirem diversas escolas, ou se por deleixo, ou qualquer ou
tra razão da parlo das famílias. A este relatorio o profes
sor unirá as considerações que julgar conveniente a cerca 
de providencias a tomar e que mais compatíveis sejam 
com as circunstancias peculiares da sua localidade, e 
prestará todas as informações, que o inspector geral jul
gar conveniente exigir em taes relatórios.

4. ° Enviar ao sub-inspector no ultimo dia dos raezes 
de Janeiro, Abril, Julho e Outubro, para reraetter ao 
inspector do districto, um mappa, contendo o numero 
do alumnos matriculados, com declaração das faltas e
aproveitamento; cora este mappa irá urna relação dos 
alumnos, que se reputarem preparados a passar de uma 
para outra classe.

5.° Remetler da mesma forma, no ultimo dia domcz 
de Novembro, uma relação dos alumnos, que estiverem 
preparados para serem examinados nas matérias da escola.

Art. 5G. Além das obrigações especificadas no pre
sente capitulo, devem os professores cumprir todas as ou* 
Iras, quo decorrerem das disposições do presealo regu
lamento o inslrucçõos que lhes forem dadas.

18



— 72 —

CAPITULO VI

Do»profc**or« adjunto*.

Os alumnos-mestres, que forem approva- 
dos no exame de habilitação e tiverem idade do tGannos, 
tomarão o gráu de professores adjuntos.

Art. 58. Aquellcs que fizerem o exame sem a condi
ção da idade, permanecerão como aiumnos o tempo pre
ciso para havel-a, e só então impetrarão o titulo, que será 
expedido pelo governo sob proposta do inspector geral.

Art. 59. Haverá uma classe de professores adjuntos, 
cujo numero não excederá de 20, destinada a auxiliar o 
ensino nas escolas, que forem frequentadas por mais de 
70 aiumnos.

Art. 60. Os professores adjuntos vencerão uma gra
tificação de 20 a 25U000 réis mensaes, e poderão, na 
íhlta de mestres habilitados, ser empregados em quaesquer 
cadeiras que vagarem, percebendo os vencimentos do 
professor.

Art. 61. Os adjuntos são obrigados a auxiliar o 
ensino, nas escolas, debaixo da direcção do resj»eclivo 
professor, a quem substituirão nos impedimentos.

Art. 62. No fim do primeiro e do segundoannodes 
exercício serão examinados perante o inspector geral, o 
farão provas praticas nas escolas da capital, presenceados 
pelo inspector geral ou por quem fur por elle autorisado.

Art. 63. No fim do 2.0 anno, obtida n approvação 
scr-lhes-ha confiada pelo governo a nomeação vitalícia, 
precedendo proposta do inspector geral.

A reprovação em qualquer anno determi
na a exclusão da classe o cessação dos vencimentos.

Art. 63. listes adjuntos serão sujeitos a todas as 
penas marcadas para os professores, e ainda a reprehen- 
são e adinocslação d’estcs quando funccionarom na 
inesma escola.

Art. 57.

Art. 6i.
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Art. 66. Em quanto não se organisar a classe dos 

adjuntos, com pessoal das escolas, o governo poderá no
mear, precedendo concurso e proposta doinspector geral 
até o numero de 6 indivíduos que possuam as habilitações 
exigidas, e que sc irão exercitando em auxiliar aos profes
sores, pelo modo e com as mesmas vantagens da classo.

«

CAPITULO VII

I ContliçOct para a magitterio publira, notnca^So, deimnio, TanUgen» « 
penalidade.

Art. 67. Só podem ser professores públicos os cida
dãos brasileiros que se mostrarem nas condições seguintes:

1. ® Idade de IS annos (artigo 10 § l.° da lei de 16de 
Março de 1846).

2. a Moralidade (§ 2.°).
3. " Capacidade profissional (§§ 3.° e 4.°),
Art. 68. Prova-se a primeira condição com certidão 

de baptismo ou justificação.
Art. 69. A prova de moralidade será exibida pe

rante o inspeclor geral apresentando o impetrante folha 
corrida dos lugares aonde haja residido uos últimos 3 
annos, cat(estação dos parochos e inspector dodistricto.

Art. 70. As professoras devem exibir, do mais, as que 
forem casadas, certidão do casamento; as viuvas certidão 
de obilo dos maridos; as devorei adas a sentença que 
julgou o divorcio; e as solteiras consentimento paterno, 
com a clausula do viver em companhia de seus paes, 
porque aliás deverão provar idade do 25 annos.

Art. 71 Não podem ser professores públicos:
1. ° Quando houverem sido privados do emprego por 

processo disciplinar, a que tenha dado causa falta de 
conducta moral, ou civil e desobediência, (arl. 4 c 21 da 
lei do 16 do Março do 1856).

2. ° Quando suttrerotn do moléstias contagiosas, ou 
mcnlacs (art. 21 § B* da lei).
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3.° Quando (iverera eoífrido condem nação por furto, 

roubo eslelJionato, juramento falso e falsidade (art. 14 
da Jei).

Art. 72. A prova de capacidade será feita:
1. ° Exibindo os professores adjuntos o titulo obtido em 

virtude do exame de habilitação.
2. ° Os graduados em academias nacionacs e estran

geiras, coma apresentação do titulo reconhecido, que dá 
direito a admissão interina durante uui anuo, para no fim 
d'ellc com alleslaçao do inspeclor do districtoe proposta 
do inspector geral* requerer o provimento definitivo.

3. ° Os que não estiverem nas hypolheses precedentes 
cora exame oral e escriplo, c exercidos práticos em pre
sença do inspector geral, ou de alguém por elle nomeado.

Art. 73. Os exames versarão não só sobre as maio
rias do ensino respectivo, como lambem sobre osyslema 
pratico e melhodos de ensino, conforme as instrucçóes 
que forem expedidas pelo inspector geral, approvadas 
pelo governo.

Art. 74. Nos exames para as professoras publicas 
será ouvida uma profissional sobre os trabalhos de agu
lha feitos pela examinada.

Art. 7o. Quando vagar ou se crear qualquer cadei
ra, o inspector geral o fará communicar pela imprensa, 
marcando o praso de 30 dias para a iuscripçào e proces
so de habilitação dos candidatos.

Art. 76. Findo este praso, será pela mesma forma 
annunciado o dia para o exaiue dos concurrenles, nos 
casos em que cllc é exigido.

Art. 77. Em qualquer caso, o inspector geral apre
sentará ao governo a relação dos que se mostraram habi
litados c d'entre elles proporá aquolie, ou aquellcs que 
julgar em melhores condiçoes

Art. 78. A nomeação do professor publico será ex
pedida por decreto do presidente da província.

Art. 79. Os professores públicos assim nomeados, 
só perderão os lugares:
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1. ° Por sentença em processo disciplinar que sujeite a 

pena de dcinis$3o (art. 21 da lei de 16 de Março de Í8i6).
2. ° Por incapacidade physica ou moral, judicialmentc 

declarada.
3. ° Por condcmnação ás penas de galés ou prisão per

petua, por crime de furto, roubo, este llionalo. juramento 
falso ou falsidade.

Art. 80. No caso de faltarem pessoas nacionaes, nas 
condições marcadas nVsle regulamento, para pretende
rem as cadeiras publicas, o governo, sob proposta do ins- 
pcclor geral, poderá contra ciar para ellas estrangeiros, 
que estejam n’essas condições, concedendo-lhes as mes
mas vantagens.

Art. 81. Para quo funccioncm as Cadeiras de 2.* 
ordem o governo poderá dividir o ensino, fiizendo func- 
cionar dous professores, sendo um para o ensino das ma
térias de I .a ordem, c outro somente para as matérias 
accessorias.

Art. 82. Os actuaes professores continuarão a per
ceber os mesmos ordenados que ora percebem. Os que 
forem providos de novo, e os que se habilitarem segundo 
as regras d’esle regulamento, no praso que lhes será mar
cado, perceberão os seguintes vencimentos, á saber:

Os professores de escola de 2.a ordem t :000U000 réis 
de ordenado e 400U 000 róis de gratificação.

Os professores dv* escola de l.* ordem para as cidades 
800Ü0U0 róis de ordenado e 200Ü000 de gratificação.

Para as villas, freguezias c quaosquer outros lugares 
G00Ü000 róis do ordenado c 200U000 róis de grati
ficação.

Art. 83. Os professores quo tiverem 25 annos de 
serviço (sem contar as interrupções em outro qualquer 
serviço ou licença que não seja por moléstia), lerão direito 
a jubilação com o ordenado por inteiro (art. 30 da lei de 
30 de Abril do 1850). Os que, não obstante, quizerem 
continuar e obtiverem permissão do governo, ouvido o

t
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inspector geral, vencerão mais como gratificação uma 
terça parle do ordenado.

Art. 84. Em igualdade de circunstancias serão pre
feridos para aluinnos-mcstrcs, e professores adjuntos, os 
filhos dos professores da província.

Art. 8o. Os professores públicos, providos em virtu
de do presente regulamento, eque não forem maiores do 
30annos, terão o direito de exigirem o adiantamento das 
quantias necessárias para entrarem para o monte-pjo dos 
servidores do estado, descontando-se-lhes, mensalmente, 
a quarta parte do ordenado e gratificação até o paga
mento integral dos cofres provinciaes.

Art. 86. Os actuaes professores, cujo provimento fôr 
definitivo, e que se lhes reconheça faltarem as habilita
ções para ensinar as matérias do artigo l,°dalcide IGde 
Março de 1846, terão um praso marcado pelo inspector 
geral, para se prepararem no estudo «('essas matérias, 
podendo para tomarem lições em outra localidade, que 
não seja a da escola, deixar quem os substitua na cadeira, 
merecendo o substituto a approvação do inspector do 
dislricto.

IS’o fim do praso marcado serão chamados a exame, c 
pelo não comparccimcnlo, ou julgamento desfavorável 
perderão a cadeira, sendo aposentados com ordenado 
correspondente ao tempo que tiverem servido (art. 30 e 
32 da lei de 30 de Abril de 185G).

Art. 87. Os professores públicos, que por negligen
cia ou má vontade não cumprirem bem os seus deveres, 
servindo-se de livros não autorisados, instruindo mal os 
alumnos, exercendo a disciplina sem critério, deixando 
dedarescola por mais de 3 dias, sem motivo legitimo cm 
um inez, ou infringindo qualquer disposição d'este regu
lamento e instrucçõcs de seus superiores, ficarão sujeitos 
asseguinle8 penas:

1. a Admoestação.
2. * Reprehensão.
3. “ Multas de 20 a G0U000 réis.

;
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4. " Suspensão de 15 dias a 3 raezes com perda de 

vencimentos.
5. " Perda da cadeira.
Art. 88. A primeira pena será imposta por qualquer 

dos empregados da inspecçáo,alé o sub-inspector; a 2.* 
pelo governo, inspeclor geral, e inspector do dislricto; a 
3.* pelo inspector geral, ouvido o inspector do districto 
e sub-inspector; a 4.* efi.“ pelo inspector geral, prece
dendo processo disciplinar, que será a íinaJsubmellidoa 
approvaçdo do governo, para que possa produzireffeito.

Art. 89. A pena de suspensão será imposta.
1. ° Na reincidência de actos pelos quaes o professor 

tenha sido multado.
2. ° Quando der máos exemplos e inculcar máos prin

cípios nos alumnos,
3. ° Quando faltar o respeito ao governo, inspector 

geral e mais pessoas incumbidas da inspecçáo do ensino.
4. ° Quando fór pronunciado por crime inalliançavel.

Nesta liypothesc, com a absolviçáo por haver provado a 
innocencia, terá direito a cobrança de metade dos ven
cimentos. v

Art. 90. O professor publico perderá a cadeira:
1. ° Quando lenha sido suspenso tres vezes.
2. ° Quando fomentar immoralidade entre os alumnos.
3. ° Quando tiver de cumprir a pena de galés ou de 

pris3«) jíerpetua.
4. ° Quando fór condcmnado por crime de furto, rou- 

bo, cslellionalo, juramento falso ou falsidade.
Art. 91. As penas applicadas aos professores seráo 

sempre communicadas ao governo para que mande ap- 
plicar outras que o caso possa exigir.

Art. 92. As penas de suspensão dos §§ l.° 2.° e 3.° 
do art. 89, e da perda do emprego nos termos dos §§ 1o 
2." do art. 90 seráo applicadas, guardado o seguinte pro
cesso disciplinar: com participações instruídas de docu
mentos do inspector do districto, ou sub-inspector, que 
poderAo receber queixas ou denuncias assignadas, ou
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também por ordem do inspeclor geral se colleccionarão 
todas as peças comprobalorias do tacto a punir, e se ex
pedirá copia ao professor arguido, para que a vista d’es- 
ta, responda no praso de 8 dias, que poderá ser proro- 
gado se fòr isso necessário.

Esta resposta será acompanhada dos documentos da 
defeza e rol de testemunhas que por ventura queira o 
arguido produzir, e será dirigida pur intermedia do sub- 
iuspector, que dará recibo e emillirájuizosobreoallegi- 
do, fazendo de tudo remessa ao inspeclor do districlo, 
que com o seu parecer dirigirá ao inspeclor geral. Col4- 
gidas todas as informações oíliciaes, se houver necessidi- 
de de prova testemunhai, o inspeclor geral marcará dh, 
para serem ouvidas, e tomados os depoimentos, e ccm 
quaesquer novas allegaçoes que queira fazer o arguito, 
denunciante ou queixoso se houver, organisaráo proces
so, que será escripto por qualquer empregado da repir- 
tiçao, e pronunciará a sua decisão, ordenando que síja 
logo remeltido ao governo, que, achando-a justa, ordemrá 
que se cumpra, ou aliás que fique sem vigor.

Nos casos que atTcctcm gravemenlea no- 
ral ou que haja perigo na demora o inspeclor geral pnle- 
rá determinar a suspensão previa do exercício do pro
fessor, levando o fado ao conhecimento do governo.

A suspensão preventiva em caso de pro
cesso de responsabilidade ó regulada pela legislação cri
minal.

Art. 93.

Art. 94.

CAPITULO VIII

Do eotiuo particular.

Art. 9o. Ninguém poderá abrir escola ou outro 
qualquer estabelecimento de educação o instrucçno pri
maria e secundaria sem previa licença do inspeclor geral, 

" ' que exigirá dos pretendentes as provas necessárias dc 
,, r capacidade profissional, comportamento civil, o moral 

conforme o que dis|>de o» art.&1 07 até 74 podendo con-
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ceder o inspector geral prasos para as provas de capaci
dade. A falia de licença sujeita o professor ou director do 
estabelecimento a mulla de ÍOOUC 
escola ou qualquer estabelecí mento.

Art. 9G. O director de qualquer estabelecimento, de 
inslrucção e educação, além das condições já definidas, 
deve provar idade maior de 21 annos, edeclarar:

1. ° O programma de estudos e projecto de regula
mento interno do seu estabelecimento.

2. ° A localidade, commodo e situação da casa aonde 
tem de ser fundado.

3. ° Os nomes e habilitações legaes dos professores 
que contraclou, ou vae contractar; assim como das pessôas 
empregadas no serviço do estabelecimento.

Art. 97. Todo o estrangeiro que estiver nas condi
ções exigidas, para os nacionaes, poderá obter licença 
para abrir ou dirigir qualquer estabelecimento de ins- 
trueçao.

Art. 98. Todos os estabelecimentos particulares, de 
ura e outro sexo, são sujeitos a inspecção e fiscalisação, 
não só quanto ao ensino, como também quanto a by- 
giene. Os professores e direclores de estabelecimentos 
particulares de instrucção são obrigados:

1. ° A remetterem aos inspectères de districtos rela
tórios triinensaes dos seus trabalhos, declarando o nu
mero de a!um nos, e gráo de aproveitamento, com as 
observações que entenderem convenientes.

2. ° A solicitarem com a precisa anlecedencia, licen
ça do inspector geral para efiectuarem qualquer altera
ção no regimen e caracter do estalielecimcnto.

3. ° A participar ao inspector do districto qualquer 
mudança de residência.

4. ° À franquear aos empregados na inspecção, as es
colas, ou aulas, dormiloriose mais dependcncias do esta
belecimento.

5. ° A apresentarem a relação dos alumnos habilitados 
para exames que so etlectuaráo no mcz de Novembro

000 e a ser fechada a

20
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até o dia 15 por determinação do inspector geral do 
inodo porque se fazem nas escolas publicas.

Art. 99. A infracção d’esles deveres sujeita a multa 
de 20 aGOUOOO réis, imposta pelo inspector geral, e do 
dobro nas reincidências.

Art. 100. Na mesma multa incorrem os quo rece
berem, em casa a domicilio lixo, outras pessoas além dos 
mestres, e pessôas declaradas para o serviço; bem como as 
directoras de collegios de meninas que conservarem no 
estabelecimento como alumnos, ou por qualquer pretex
to, pessoas do sexo masculino maiores do 10 annos.

Art. 101. Os alumnos que se dislinguirem na ins- 
truèção primaria serão premiados, como os das escolas pu
blicas, e poderão em recompensa ser tomados para alum- 
nos-meslres, das escolas que lhe forem destinadas pelo ins- 
peclor geral. Os alumnos de instrucção secundaria serão 
premiados cora uma obra escolhida sobre a matéria do 
ensino^

Art. 102. O estabelecimento que mais so haja dis- 
linguido, offerecendo maior numero de alumnos prepara
dos nas matérias que ensinar, poderá ser premiado pelo 
governo, precedendo proposta do inspector geral.

O prêmio consistirá, em livros ou objeclos precisos 
para o ensino, ou aliás em uma gratificação de quatro 
centos mil réis, c expedição de uma portaria cominuni- 
cando os motivos, que determinam o prêmio.

Não podem ser directoras de collegios do 
sexo feminino, senão aquellas senhoras que estiverem 
nas condições exigidas para as professoraspublicas.

Art. 101. Os collegios que não forem calholicos, e 
todavia admillircra alumnos dV-sla communháo, terão 
forçosamenle um professor da religião do listado, sob 
pena de multa do art. 95.

Art. 105. Qualquercollegio, collocadoa menos de 
um quarto de legua de distancia, de alguma igreja, obriga 
o direclor a conduzir os nlumnoh a missa, Iodos os do-

Art. 103.
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mingot o dias santos, salvo havendo missa no estabele
cimento

Art. 106. Os professores c directores que usarem de 
livros não autorisados pelo inspector geral que derem 
máos exemplos aos alumnos, que desobedecerem as leis, 
regulamentos, c inslrucções serão multados na quantia 
de 50 a 100U000 reis, dobradas nas reincidências.

Art. 107. Os que ensinarem princípios immoraes,' 
fomentarem a immoralidade, ou soflrerem pela 3.* vez 
as multas do artigo antecedente, ser,Io obrigados a fecbar 
as aulas ou estabelecimentos. Esta determinação será' 
feita, pelo inspector geral, com approvação do governo.

Art. 108. As multas impostas aos professores ou di
rectores de estabelecimentos serão communicadas a au
toridade judipiaria para havel-asexeculivaniente.

Art. 109. As licenças para aberturas de estabele
cimentos de instrucção são pessoaes, e não transmissíveis.

CAPITULO IX

Uüpotiçucs gerao.

Art. 110. Os titulos de licença para abertura de. 
estabelecimentos particulares de instrucção, não sento 
expedidos pelo inspector geral, sem que os impetrantes 
mostrem haver pago os direitos e emolumentos respec
tivos.

Art. 111. Sempre que no presente regulamento se 
tratar de professores ou escolas, sem distineção de sexos, 
entendor-se-hão as disposições extensivas a ambos.

Art. 112. Desde que for publicado o presente regu
lamento, deixarão os professores do perceber as gratifi
cações do 4-UOOO reis pelos alumnos que frequentam a es
cola além do numero de 28.

Art. 113. As multas impostas pelo presente regula
mento, serão cxclusivamento applicadas aos melhora
mentos da instrucção publica.
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Art. 114. O governo poderá crear nas principaes 

localidades da província, casas de nsylo, para ainstruc- 
ção mixta, de indigentes e pagantes.

Art. 115. Na hypothese do art, antecedente, náosó 
expedirá regulamento para o estudo, economia e regimen 
do estabelecí mento, como para tornar obrigalorio o ensino 
primário nas distancias fixadas na lei de 14 de Setembro 
de 1854.

Art. 116, O governo obrigará as municipalidades a 
fornecerem casas para as escolas primarias da província, 
e fica prohibida a habitação do professor no mesmo 
edifício.

Art. 117. No caso de não poderem as respectivas 
camaras proporcionar casa para as escolas, o governo 
tomará por aluguel a custa da província, organisando-se 
uma labella que attenda essa necessidade de cada loca
lidade.

Art. 118. Só no caso dc conhecida deíRciencia, será 
permiltida a escola na habitação do professor.

Art. 119. Na falia de pessoas habilitadas na classe 
dos adjunctos, o inspector geral em vista de informações 
dos professores poderá empregar, como adjunclo, algum 
dos alumnos-mestres que mais se recommendein por sua 
applicaçao e conducta.

Faç5o-se as convenientes communicaçÕes. Palacio do 
governo da proviucia do Paraná, em 8 de Abril de 1857.

Jose Antonio Vaz de Cauvaliiaes.I



O vice-presidénle da província, lendo em visla o dis
posto no artigo 7.® da lei n. 21 de 2 de Março de 1857 re
solve approvar c mandar que se observe o seguinte re
gulamento proposto pelo inspeclor geral da instrucçilo 
publica da província.

Regulamento de inspecçáo da instrucçÃo publica da 
província do paranã, alterando e conformando 
AS DISPOSIÇÕES da lei N.° 34 DE 16 DE MARÇO de 
1816 COM A LEI N.° 21 DE 2 DE MARÇO DE 1857.

i .

Art. l.° A inspecçáo c governo da inslrucçao era 
toda a província compete:

1. ° Ao presidente da mesma.
2. ° A um inspeclor geral de instrucção publica. ''í** a
3. ° Aos inspectores dos districtos. /
4. ° Aos conselhos lilteraríos.
5. ° Aos sub-inspeclorcs.
Art. 2 ° Sdo sujeitos a inspecçáo e governo:
§ l.° Os estabelecimentos, que se occuparem do en

sino primário e secundário, |)ublicosou particulares, para 
um e outro sexo.

§ 2.° Os I) ceos c seminários instituídos por leis pro- 
vinciaes para ambos os sexos.

§ 3.° Oscollegios e casas de educaçSo para ambos os 
sexos.

CAPITULO I

Du »u*pc« tor g«ral.

Art. 3.° O inspeclor geral c o clicfe da repartição do 
ensino publico na província e o intermediário de toda a 
correspondência com o governo, por quem r nomeado, e 
compele-lhe:

l.° Inspcccionar, instruir, c dirigir a Iodos os empre
gados da inslrucçito publica, assim coiuo aos estabeleci
mentos públicos o particulares.

L
21
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2. ° Prestar ao presidente da província as informares 

que lhe forem exigidas.
3. ° Manter a disciplina das escolas e fazer observar 

n’ellas as leis, regulamentos, ordens da presidência, e as 
suas inslrucçòes sobre o ensino.

4. ° Presidir os concursos e exames para o professorado 
publico, transmiti indo ao presidente da província o seu 
juizo sobre o merecimento litterario e moral do candidato.

5. ° Pôr a concurso as cadeiras vagas.
6. ° Conceder licença aos empregados da inslrucçào 

publica, até 15 dias fazendo communicação ao governo.
7. ° Propor a creação, remoção reunião, suspensão c 

divisão das escolas primarias e secundarias.
8. ° Julgar a suspensão e demissão correccional dos pro

fessores sujeitando-a a approvaçãodo governo.
9. ° Reprehendcr a estes e inultal-os até 30U00O réis.
10. ° Conceder licença para abertura ou instituição de 

escolas, aulas e collegios particulares.
11. ° Multar aos professores de escolas e aulas pari icu- 

lares e direclores de estabelecimentos de educação e fe
char estes e aquellas, nos casos autorisados pelo presente 
regulamento.

12. ° Visitar as escolas da província, por si, ou por pes- 
sôa de reconhecida illuslração a quem delegar.

13. ° Convocar para ouvir e informar-se sobre qual
quer objeclo concernente ao ensino, governo, disciplina 
e economia das escolas e aulas publicas, os conselhos lit- 
terarios em cada districto o a todos os professores públi
cos, designando-lhes dia e hora; encarregando de toda a 
escripluração, que julgar conveniente fazer, nas sessões 
dos conselhos c conferências de professores, ao secretario 
ou a um «raquelles em que mais confiar.

14. ° Dar a forma e modelo para a escripluração dos 
livros do moveis e utensise do da matricula dos alumnos, 
os quaes todas as escolas são obrigadas a ter «Fora cm 
diante.

15. ° Organisar a tabella da mobília e utensis, quo
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cada escola ou aula devo ler, com declaração do valor 
duração do cada objecto.

16. ° Propor a nomeação e demissão dos inspeclores 
de dislriclos esub-inspectores, emullal-os quando forem 
omissos, na quantia de 20 a 30U000 rs.

17. ° Propor a alteração dos dislriclos.
18. ° Propor a nomeação do seu secretario.
19. ° Aulorisar a experiencia de novos melhodos de 

ensino, em urna ou mais escola, participando ao presidente 
da província, e, quando a pratica tiver confirmado a sua 
superioridade, proporá a esle a sua adopçao definitiva e 
substituição geral.

20. rt Apresentar ao presidente da província, até o ul
timo de Dezembro, um relatorio sobre o estado da ins- 
trucção publica e particular da província, indicando as 
reformas e melhoramentos, que julgar convenientes, ajun- 
lando: I.° um mappa das escolas primarias c secundarias, 
publicas e particulares de ambos os sexos, com decla
ração do numero de alumnos, que as frequentam, eo nome 
dos professores; 2.“ um mappa de moveis e ulensisde 
cada escola publica com informação sobre o seu estado; 
3." o orçamento das despezas necessários para o pesscal 
e material d’esle ramo de serviço publico no anno se
guinte.

21. ° Expedir os precisos regulamentos sobre o pro- 
granima de estudos nas escolas e aulas, e para os exames 
tanto escolares como de habilitação do professorado.

Ari. 4.° Além destas attribuiçòes exercerá aquelias 
que forem consagradas no regulamento de ordem.

Art. 5.° Os ofiicios e requerimentos dirigidos ao 
governo, por inlennedio do inspcclor geral, sorao por esto 
transmiti idos com informação.

Art. G.° O inspcclor ger;d, para o expediente da re
partição a sou cargo, lera um secretario, e jwderá requisi
tar um amanuense da secretaria do governo.

Art. 7,° O inspcctor gorai vencerá o ordenado de 
l:20üUOOO rs. annuaos, além das ajudas do custo, que

e t.

-
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perceberá pelas viagens que fizer e que serão arbitradas 
pelo governo conforme as distancias.

CAPITULOU

Doi iaipectores de d U trictot.

Art. 8.° Os inspectores dos districlos serilo escolhi
dos entre as pessoas que possuirem gráus acadêmicos, ou 
que sejam de reconhecida illustraçuo; haverá um em 
cada comarca.

Art. 9.° Os inspectores dos districtos por si e pelos 
sub-inspectores tomarão o maior cuidado em que a ins- 
trucção publica seja elevada a um ponto uniforme, me
lhorada e de utilidade mais directa e geral, e n’esle empe
nho procurarão:

1. ° Adquirir perfeito conhecimento do numero e da 
situação das escolas primarias, assim como do estado do 
ensino, que fiizem.

2. ° Adquirir perfeito conhecimento da população para 
representar sobre a creação de escolas que sejam precisas 
para satisfazer as necessidades do ensino.

3. ° Empregar todos os meios precisos para avaliar dos 
talentos e comportamento moral c civil dos professores, 
afim de representar sobre a conveniência, de encorajar e 
recompensar o zelo c o mérito desde a primeira escalado 
professorado, e para melhoramento de sorte compativel 
com a legislação.

Art. f0.° Aos inspectores dos districtos na inspecçao 
das escolas, aulas e estabelecimentos do sua jurisdicção 
compele:

1. ° Exigir dos sub-inspeclores informação circunstanJ 
ciada do numero de escolas existentes no seu districto.

2. ° Vedar que se abram escolas e quaesquer estabele
cimentos particulares que nSo forem autorisados pelo ins- 
peclor geral.

3. ** Exigir dos professores por intermédio dossub-ins-

;

I
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pectores os mappas (rimensacs, de que (rata o artigo do 
regulamento de ordem, e remeltel-os ao inspeclor geral 
com informações sobre a frequência e comportamento 
dos professores.

4. ° Requisitar das autoridades policiaes os mappas 
da população e as necessárias providencias para tornar 
eflcclivas as disposições legislativas c regulamentares so
bro a liberdade do ensino.

5. ° Passar a guia dos aluinnos, que se matricularem 
nas escolas dos lugares aonde residir.

6. ° Visitar as escolas e estabelecimentos públicos e
ranno.

sua pre
sença, eexaminarão os aJumnosque lhes parecer; ob
servarão so os regulamentos sao fiel mente cumpridos, e 
no fim da visita, lançarão uma nota em livro especial, 
que deve existir na escola, expondo o numero de alumnos 
presentes, o modo porque procedeu o professor, syslema 
que executou, e proveito manifestado |»clos alumnos exa
minados, acabando, por proferir elogio se o professor me
recer ou por fazer-lho exhortação 
houver incorrido. A nota scrã lielmente copiada eassig- 
nada para ser remottida logo ao inspector geral.

7. ° Admoestar o reprehender aos professores públicos 
e particulares quo so tiverem deslisado dos seus deveres, 
e dar disso parle, para npplicação de maior pena, quando 
a gravidade do caso o exija.

8. ° Convocar o conselho litterario uma vez por anno 
debaixo da sua presidência.

9. ° Conceder licença aos professores públicos até 6 
dias dando parto a inspeciona geral.

10. ° Empossar aos professores annunciando antes por 
edital o dia da installação da escola ou aula.

11. ° Inventariar os moveis e ulensis das escolas e aulas 
lançando o inventario por elta assignado o pelo professor 
em livro competente. Nos lugares que lhe ficarem dis
tantes autorisará ao sub inspector a fazel-os.

I
particulares de instrucção, ao menos duas vezes po 
N’estas visitas farão os professores ensinar em si

, ou censura se n’ella

22
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12. ° Abrir, numerar c rubricar Iodos os livros de in

ventario, matricula, e inspecção.
13. ° Trnnsmitlir, com informação, ao inspector geral 

os requerimentos e oílicios dirigidos por qualquer empre
gado na inslrucção publica ou particular.

14. ° Remetler a mesma repartição Iodos os orçamen
tos das escolas de seu districlo com informações sobre a 
matéria de cada um.

to.° Assistir aos exames das classes, e os annuaesde 
habilitação nas matérias das escolas, no lugar cm que for 
domiciliado, ou n’aquelle em que se achar, ordenando a 
assistência dos sub-inspectores nas outras escolas.
. 1 C.° Fazer conferências com os professores do seu dÍ9- 
tricto, marcando-lhes praso para comparecerem. N'estas 
conferências se informará, do estado da escola, svstema 
dc ensino, vantagens e inconvenientes das leise regula
mentos observados na pratica, disciplina, economia, li
vros, compêndios e maleriaes das escolas. 0'cstas con
ferências, seja qual for o numero de professores convoca
dos, se lavrará uma acta nos livros das actas do conselho 
Jilterario, com assignatura de todos e se expedirá copia a 
inspectoria geral.

17.° A presentar ao inspector geral, até o dia 8 de De
zembro, um relatorio sobre o estado da instrucção publica 
do seu districto indicando as reformas e melhoramentos 
que julgar convenientes e ajuntando: 1.° um mappa das 
escolas primarias e secundarias, publicas e particulares 
de um e outro sexo, com declaração do numero de alura- 
nos que as frequentam o nomes dos professores: 2.° um 
mappa dos moveis e utensis de cada escola publica com 
informação sobre o seu estado. A este relatorio devem 
acompanhar os orçamentos de que trata o§ 14.°

Ari. lt.° Os inspectores dos districlos perceberão 
uma gratificação de 3GOUOOO róis annunes.

1



— 89 — *
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CAPITULO III

IKu couteihot littcrarios de diilrictoi.

Art. 12.° Em cada districto da província haverá uma 
corporação com o titulo de conselho litterario de distric
to, á qual pertence o exame sobre oestadodainstrucção 
primaria e secundaria do respectivo districto, plano geral 
de estudos e particular de cada escola, regimen, livros, 
economia c habilitação do pessoal, para prestar informa
ção e conselho ao inspector geral einspeclor do districto.

Art. 13.° Este conselho será composto dos vigários, 
dos presidentes das camaras ou de delegados seus, dos 
sub-inspectores, que se reunirão sob a presidência do 
inspector do districto, em sessão ordinaria annual, que terá 
lugar em Maio, ou Junho, conforme as conveniências 
apreciadas pelo inspector do districto, a quem compete 
marcar com antecedencia pelo menos de 30 dias: além da 
sessão ordinaria poder-se-ha reunir extraordinariamente 
uma vez no anno por convocação do inspector geral.

Se o inspector do districto julgar conve
niente, fará que concorram ás sessões do conselho, todos 
os professores do districto, |iara prestarem as informações 
e esclarecimentos que possam depender dYlles.

Art. lfí.° O conselho celebrará as suas sessões ordi
nárias em Ires dias.

Para o bom desempenho das suas funcções c melhor 
melhodo de trabalho será dividido em duas seeções, que 
se occuparão: a I." da conveniência de guardar a forma 
dos trabalhos do cfcnselho; do emillirjuizo sobre o modo 
porque os professores desempenharam seus deveres; 
bro a ordem economica e disciplinar das escolas, noticia 
das penas impostas, o das culpas nccusadas o não puni
das, livros adoptados o juizo sobro novas publicações; a 
2.a do numero do escolas c aulas do districto tanto publi
cas como particulares, de um c outro sexo, meios de ele
var o numero das escolas na proporção das necessidades

Art. H.°

so-
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da população; juizo sobre o plano de estudos primários c 
secundários e indicação das alterações ou reformas, que 
convenientes sejam, em ordem a fiizel-o extensivo ao 
maior numero o conseguir o fim que é a educação nacio
nal ; os obstáculos maleriaes e moraes que se oppõem a 
execução das leis, regulamentos c instrucção para o ensi
no publico.

Ari. 16.° No primeiro dia em quo funccionar o con
selho, depois de feita a chamada, por um dos professores 
designados pelo inspector o que servirá de escrevente, se 
tomará nota dos membros presentes e d'aquelles que fal
taram, e então um membro de cada uma das secçoes do 
conselho, lerá o parecer a cerca das matérias a cargo da 
secção; finda a leitura de um e outro parecer, serão lança
dos por extenso na acla e ficam suspensos os trabalhos 
do dia.

No dia imraediato se instituirá discussão sobre os pare
ceres da secção do conselho lançando-sc na acla, por ex
tenso todas as opiniões emiltidas sobre cada uma das ma* 
lerias. Se a discussão não poder ser encerrada n^sse dia, 
porque hajam muitos oradores com a palavra, serão os tra
balhos do conselho prorogados por tantos dias mais quan
tos ellc julgar necessários, de modoquo o ultimo dia de 
sessão fique livre para o conselho redigir a opinião vence
dora, sobre as matérias que foram sujeitas a discussão; la
vrando-se de tudo uma acta assignada por todos os mem
bros presentes, que será remellida ao inspector geral; 
assim como todas as precedentes, ficando copia no livro 
das actas, assignada pelo inspector, presidente, parocho 
do lugar e professor que a tiver escriplo.

Art. 17.° No desempenho das funeçõesquelhe são 
próprias compete a todos os meiubros do conselho do dis- 
tricto:

l.° Visitar as escolas, aulas e quaesquer estabeleci
mentos de instrucção do dislriclo, lançando nota no livro 
competente e dando parte ao inspector do districlo das 
faltas que encontrar.

i
i
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2.° Exigir de todos os professores, dos diversos gráos 

do instrução, tanto públicos como particulares, as infor
mações c esclarecimentos que julgarem necessário, 
dando parto das faltas para a imposição de penas.

Art. 18.° Aos vigários em particular compete:
1. ° A inspecçflo sobre o ensino religioso, moral ein- 

tellectual, podendo, nas visitas que fizerem aos estabele
cimentos, marcar normas c instrucçoes sujeitando-as 
immediatamente a approvaçilo do inspector dodistricto, 
com recurso para o inspector geral.

2. ° Exigir que os estabelecimentos particulares de 
educação cumpram o preceito do art.95 do regulamento 
de ordem c propor a multa nos casos de infracção.

Art. 19.° Aos presidentes das camaras em suas mu
nicipalidades :

t.° Exigir que os professoressuppram os meninos po
bres com livros, papel e mais objectos necessários para 
os exercícios escolares, e representar contra as infrac-

V

çfles.
2. ° Exigir que os paes, tutores ou curadores remetiam 

á escola primaria os meninos, que tiverem em seu poder, 
maiores de 7 annos c menores de 15; e remetter ao ins
pector dodistricto a relação dos que violam tal preceito.

3. ° Representar sobre a necessidade do creaçáo do 
escolas.

4. ° Exigir que os professores instruam convenionte- 
mento aos alumnos, nos princípios de moral civil, em har
monia com as leis do paiz, c no caso de faltas ou omissOes 
participar ao inspector do districto com recurso ao ins
pector geral.

CAPITULO IV

Doi lub-intpcctom.

Art. 20.° Em todos os lugares, onde houver escola 
o quo não foro domicilio do inspector do districto, haverá 
um 8ub-inspector, ao qual compete:

23
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1. ° Inspeccionar as escolas publicas e particulares, de 

inslrucçào primaria, do lugar em que residir, fazendo ao 
menos uma visita por trimestre, o observar se n’ella é 
guardada a ordem, disciplina o economia precciluada 
nos regulamentos, lavrando nota da visita no livro com
petente.

2. ° Admoestar aos professores públicos e particula
res, que nào cumprirem seus deveres, e dar d^sso parte 
com exposição do motivo, afim de se lhe impor pena 
maior, se o caso exigir,

3. ° Exigir dos professores, que no ultimo dia dos 
mczes de Janeiro, Abril, Julho e Outubro, lhe remetiam 
os mappas trimensaes de que trata o art. 5J> do regula
mento de ordem, e immediatamente dirigil-os ao inspec- 
tor do districlo, notando â margem se estilo ou nao con
formes com o que ha observado.

4. ° Examinar e informar-se sobre a salubridade do lu
gar aonde se tiver de instituir escola ou estabelecimento 
dc; educaçilo.

5. ° Assistir aos exames das classes e annuaes das es
colas.

G.° Dar attestados aos professores para cobrarem os 
seus vencimentos, com recurso para o inspeclor do dislric- 
to c inspeclor geral.

7. ° Cumprir e fazer cumprir as ordens dos empregados 
superiores da inspccçào.

8. ° Dar licença aos professores até 3 dias participando 
logo ao inspeclor do districto.

9. ° Passar a guia para a matricula dos alumnos que ti
verem de entrar para as escolas publicas de inslrucçSo 
primaria.

Í0.° Inventariar os moveis e utensis das escolas quan
do seja aulorisado pelo inspector do districto.

11. ° Transmiltir, com informaçflo, ao inspector do 
districto. os oíficios e requerimentos que se dirigirem aos 
superiores.

12. y Vedar que se abram estabelecimentos dc instruo
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çáo particular, sem que o pretendente exiba licença do 
inspector geral.

CAPITULO V

Dlipwi^fiei jeriei.

Art. 21.° O secretario da inspectoria geral vencerá 
o ordenado de C00U000 rs. annuaes, c se encarregará da 
escriplurnção, registo e archivo da correspondência da 
repartição.

Art. 22.° O inspector geral pode ser substituído pelo 
secretario, se o governo julgal-o cora as precisas habilita
ções, ou por quem o governo designar.

Art. 23.® O inspector geral expedirá regulamento 
para a secretaria de inslrucçáo publica, que lerá execu
ção depois de approvado pelo governo.

Arr. 24.° A pessoa encarregada pelo inspector geral 
para visitar as escolas da provincia terá a ajuda de custo 
que ao mesmo inspector compete.

Art. 23.° Os lyccos ou estabelecimentos públicos 
que forem creados na capital, não teráo director especial, 
por ticarem debaixo da immediala direcção do inspector 
geral. O mesmo será nos lugares aonde existirem ins- 
pectores de dislriclos.

Ari. 26.° Fica revogado o regulamento de 8 de No
vembro de 1851.

Fação-se as necessárias communicaçoes. Palacio do 
governo da provincia do Paraná, era 24 do Abril de 1857.

Jose Antonio Vaz de Carvalhabs.

t



<

1
í

III. nio E Ex.mo Snb.

A Assemblca Legislativa Provincial nos envia para 
que, como seu orgão, manifestemos a V. Ex. seus senti
mentos <le subido respeito e fiel adhesão, e o felicitemos 
pela stricta imparcialidade, severa justiça e acurada so
licitude, que tem sido o timbre dos netos de V. Ex., hon
rosa commissão, que com prazer vimos desempenhar,

O mandato popular, que constituiu a Assembléa Pro
vincial, impoo-lhe o dever de pronunciar-se dc um modo 
claro sobre os efteilos experimentados pela população da 
Província, c determinados pelo poder, a que está coníiada 
a execução das leis, a niantençadnordemeasdiflercnles 
necessidades publicas.

Na prosperidade, como na decadência, a opinião deve 
ser definida em ordem a patentear as relações guardadas 
entro a Representação Provincial e sua administração.

E, pois, quando o contentamento se manifesta em todas 
a9 classes, o as adhesões são plenas o goraes â administra
ção da Província, a Asscmbléa Provincial nãosopoderia 
conservar indilTorento, o declinar de formular um voto de

-
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confiança ao digno Delegado deS. M. o Imperador, que 
tem sabido guardar na gerencia dos negocios públicos a 
mais stricta justiça, e inteira igualdade, proporcionando 
a Iodos o pleno gozo da liberdade, que é garantida j»e!a 
constituição, e o bem geral com os melhoramentos tuale- 
riaes e moraes, de que, sem cessar, se preoccupa com 
zelo e solicitude.

Ao governo, que por tal arte teiu gerido os públicos 
negocios, prometlendo a Província um brilhante porvir, 
apraz se a Assembléa Legislativa em dar todas as provas 
de confiança e de applauso, e testemunhando solemne- 
mente seu cordial agradecimento por tfio assignalados 
beneficios, faz votos pela continuação d’esse impulso salu
tar, de que ora se resenle esta purçáo do Império.

Assim enunciando-se, a Assembléa Provincial está 
convencida que exprime fielmente o sincero voto dos Pa
ranaenses, e, em nome destes, dirige a V. Ex. o ingênuo 
protesto de sua cordial gralidáo e as mais significativas 
felicitações.

Permitia V. Ex. que a commissáo, a quem coube a 
honra dc cumprir o gostoso dever de apresentar a V. Ex. 
a felicitação por parte da Assembléa Provincial, signifi
que seu voto particular de estima, respeito e adhesáo a 
pessoa e administração de V. Ex.

Curityba, 6 de IVIarço de 1857.

lllm. e Exm. Sr. Dr. José Antonio Vaz de Carvalhaes, 
D. Vice-Presidente desta Província do Paraná.

Laurindo Abelardo de Brito.
Joaquim José Pinto Bandeira.
Francisco de Paula Ferreira Ilibas.



Snrs.

Conseguir a concordia dos Paranaenses que desejam 
sinceramente a prosperidade da sua Província, aproveitar 
o concurso de todos para o bera de todos, e dar inteira li
berdade ao desenvolvimento dos interesses e aspirações 
legitimas tem sido o constante anhelo da minha adminis
tração.

Folgo de vér, Snrs , que nas felicitações, que, pelo 
vosso intermédio, me dirige, e que eu cordialmente agra
deço, reconhece isso a Assembléa Provincial doParana.

A minha divida de gratidão para com esta Província 
augmenta-se a cada instante, entretanto que a cada ins
tante se me diminue a esperança de saldai-a: asseguro- 
vos, porem, Snrs. Deputados, e peço-vos que da minha 
parte o assegureis lambem a Assembléa que, se até aqui 
tenho feito tudo o que posso para grangear a estima do 
povo Paranaense, d’ora avante farei mais do que isso para 
perpetuar svmpathias, que muito prezo e das quaes tenho 
recebido as mais I isongei rase solem nesp

Apresentae, Snrs. á Assembléa Legislativa Provincial, 
a que dignamente pertenceis os meus cordiaesagradeci
mentos, e acreditae que no contentamento, de que mo 
sinto possuído, tem muita parte a escolha da commissào 
que a representa, na qual, além de dous amigos íntimos, 
vejo um anciito respeitável, de cuja experiência e conse
lho me tenho eu o meus antecessores aproveitado na 
dirccçflo dos negocios públicos.

Palacio do Governo do Paranil, cm 7 de Março do 
1857.

rovas.

Josk Antonio Vaz db Carvalhaes.
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Senhores

E’ para desvanecer a honra que rae outorgastes collocando- 
me neste logar.
. Pu* em contribuição meus debeis recursos, para corresponder, 
à vossa confiança, c, se não por foiça dclles. á vossa benevolencia* 
devo todas as provas de attenção de que continuadahienle haveis 
rodeado esta cadeira. ...

As>igiinlnndo este facto acompnnhal-o-hci da mais sincera ex
pressão de reconhecimento para todos.

Não mc embarga esta manifestação os desagradareis inciden
tes que vieram interromper a calma e reflevâo que sempre presidi
ram as discussões desta casa, porque nem liguei akance aos assomos* 
que desviaram o orador, que o ellos deu causa, nem podería deixar 
de consideral-os comjdctamente reparados no modo porque se 
pronunciou a Assemblóa, cm ordem a evitar o precedente do poder, 
ser desluzida na pessfa de seu presidente.

Deploremos o facto, pororadcixcmol-o, a opinião publica que o 
julgue, c não nos demoremos em reconhecer que a Assemblóa, na 
presente sessão, conservou uma physiouomia cujos traços carac
terísticos são o estudo das necessidades publicas e meios de remo- * 
vel-ns para abrir á província um futuro a que tem direito.

Conhecedor* dos recursos natural da província, c do muito que 
ha a fazer para cncnminhnl-a nas vias. dos progressos roateriaes, 
inlcllecluaes e moraes, dou bencfico impulso a essas tres ordens dc 
melhoramentos guardando entre ellns as precisas rolaçfles.

A esto resultado nltingiu com o catalogo seguinte, de medidas 
legislativos que interessam a actividade provincial.

-
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AUendendo aos grandes recursos de que dispunham c no muito 
que promettiam as villas de Castro e Anlonina, elevastes umac 
outra à categoria de cidade.

Ideulificando-vos com o júbilo que experimentaram os para
naenses, pelo neto dos Supremos Poderes do Estado que elevou esta 
porçlo de território Brasileiro á categoria de província, assignalas- 
leso dia da sua inauguração, tornando-o de gala c feriado provincial.

Curando muito atlcntamcute dos meios de proporcionar nma 
boa cultura ao espirito e ao coração do povo, e no empenho de ha
bilitar-vos com o melhor plano de educação nacional, colhido com 
o estudo dos aperfeiçoamentos que a instrucção publica tem expe
rimentado nos paizes mais adiantados, outorisastes o governo o 
mandar uma j*e$sòa de reconhecida habilitação fazer provisãodc 
todos esses melhoramentos, em relação aos melhodos dc ensino, 
constituição das escolas e casas de asyIo, estabelecimentos de estu
dos secundários, preparação pedagógica c noticia dos melhores 
livros elementares.

No empenho dc tomar efficaz a applicação da pena dc prisão 
com trabalho, e associar a sua execução com a regeneração moral 
do homem degradado c envilecido pelo crime, associastes naqucl- 
les estudos o dos sy st* mas penitenciarios.no intuito de fazer cons
truir um edifício adaptado ao syslema que mais applicavcl seja as 
circumstancias da província. Assim provastes que antes de tudo 
quizestes vos apoderar do syslema mais aperfeiçoado, e que acllc 
estando subordinada uma construcção que acarretaria considerá
veis despezas à província, evita ve b o risco dos ensaios sem uma 
applicação premeditada c definida.

Nlo obstante, haverdes tomado u providencia para se executa
rem estudos qne colloquem a província a par da civilisação dn 
ópocha, não deixastes sem remediar os males que a situação ex
perimenta na instrucção publica.

A deficiência de pessoal nas condições dc liem exercer o ensino 
primário ededisseminal-o pela população de um modo convenien
te, foi por vós atlendida, não só proporcionando mellmr retribui
ção cos professores, como ás classes dc onde devem ser tirados de
pois de linverem recebido umn educação pedagógica que melhor 
se caza com as circumstancias da província.
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O governo do ensino foi consideravelmente melhorado, ejn or
dem a poder-se obter uma inspecçlo mais esclarecida, embora 
acrescida a esplicra de actividade; neste intuito dividistes em tres as 
inspecionas da província,concedendo uma retribuição de3(i0U000 
a cada inspeclor, e crcastes sub-inspectorias junto a cada escola, 
que ficam reduzidas a meras agencias de vigilancià.

Junto a cada inspeclor collocasles um conselholitterario, para 
consulta c exposição sobre o estado daiuslrucção publica década 
uma das circumscripções, assim como |«rn indicação das reformas 
c alterações aconselhadas |»cla observação.

No intuito de combater o espirito de rotina que, em geral, do
mina os professores no isolamento da sua escola, c fazer fecundar 
OCSpirilo de emulação, instituístes as conferências desses empre
gados em períodos marcados pelo governo. E* uma creação que 
por si se rccommenda, e que determinará uma espccie de ensino 
mutuo nessa classe destinada a lançar os primeiros fundamentos 
que delineam a phjsionomia das gerações que se renovam.

Para tornar cíbcaz a lei que creou o ensino obrígaiorio, aulo- 
risastes a fundação de asvlos para indigentes ou mixtos. E' um 
expediente que salvará a muitas inlclligenciasdeahcrdadas.

Reconhecestes que se achava incompleta a repartição geral do 
ensino, c que convinha não truncar-Ibe as tradicçòes, e crearum 
funccioiinric que se encarregasse do colleccionomento, registo e 
cscripluração; na lei em que foram estatuidas as medidas sobre 
instrucção publica, creastes um secretario do iuspoctor geral com 
o ordenado de Q00U000 nnnuaes.

Por uma outra lei creastes uma bibliotheca publica, cuja neces
sidade se fazia sentir, não só para complemento da educação como 
para «rcliivar tantos documentos de reparliçiWs publicas e socic- 

• dades cientificas, que interessam a nossa constituição phvsica, jh>- 
pulaç&o o actividade nacional.

O material d'cssc ramo de serviço lambem foi melhor oUendido 
na lei do orçamento.

Acompanhando o syslema já estabelecido na província julgastes 
a proposilo crear uma cadeira de latim o francez ua villa de Gua
rapuava.

Prende-se ao truballm da instrucção a instituição do um jardim-
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botânico, em que se cultivem plantas usadas nas nrtes, commercio 
e economia, Vós vos compenetrastes da conveniência dc uma tal 
creação, não como objeclo de simples recreio, porem em propor
ções de pr«*>tar*$e a propagação dc conhecimentos pia ticos de in
dustria agricola, e no empenho de dar movimento a esse primeiro 
elemento de riqueza da província, decretastes sua creação, desti
nando-o cspccialmentc a curar do cultivo do tiopal c amoreira, e 
educação da coxouilha c hicho da seda; completa o estabeleci
mento um gabinete destinado á exposição de maquinas o instru
mentos agrícolas, para explicação dc seus usos práticos.

Assim se pó le estudar a natureza do clima e do terreno, bem 
coruo os meios de obter angmeuto de produetos com diminuição 
de trabalho pelo empreso de maquinas que dispensam maior nume
ro dc braço» que nos faltam.

Por outros diversos modos encetastes o desenvolvimento desse 
germen de riqueza da província, consagrando na lei do orçamento 
disposiçòes garantindo prêmio a quem descobrir melhor inclhoJo 
de beneficiar a berva mate, c autorisando o governo a promover 
a plantarão da mandioca em maior escala.

Serias diíhcul Jadcs se devem anlolbar tanto ao corpo legislativo 
provincial, para confecção das leis, como á administração na sua 
acção de prover as necessidades do serviço publico; é por certo 
uma falta por demais sentida, a de dados que habilitem a conhe
cer a situação da província; cumpria sahir dessa dilliculdade c 
autorisar o emprego de meios preprios a tornar patente o movi
mento e a vida da mesma, acompanhando dos elementos constitu
tivos. Dominada deste pensamento, decretastes na lei do orça
mento uma disposição aulorisando o governo a mondar proceder 
a estatislica da província, crcaudo, para esse fim, uma repartição, * 
e votando para seus trabalhos a somma de (i:OOOUOOO rs.

Comprehcndesles que as cstndas da província deveriam recla
mar a mais seria alleução, de vossa parle, porque cilas não são sim
ples conduclorcs para as matérias produzidas pela agricultura c 
industria da proiincia, como também para ns idóas civilisadoras 
que por cdlas penetram, quer polo trabalho de propagação da ins- • 
trucção, que ministra a provincia, quer pelas relaçócscommerciacs
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c movimento de emigração provocado pelo fertilidade do nos*> 
sòlo, inncccssivel cm alguns pontos ceotrocs.

Com liberalidade votastes grandes som mas para esse serviço com 
o qual se compra/, o povo, pelo reconhecido proveito que d’clle ti- 
io : uma estrada de carros foi decretada desta capital a Castro, vo- 
taudo-sc para isso um credito de 2o:000U000. A estrada da 
Graciosa, (pieconimuiiica coin o littoral, mereceu, alíin da renda 
das barreiras, uma disposição que autorisa o governo a empregar 
n ellas não sõ as sobras do orçamento vigente como os saldos certos 
dos exercícios passados. A estrada da Malta, e todas de que se tem 
occupndo a administração sãoaltcndidas na avultada verba da des
liza do orçamento sobro a rubrica—vias de commitnicação —que 
entendestes dever considerar cnglobadamentc pela confiança que 
vos inspira o actual administrador da provincia, com a iulelligen- 
cia c justiça com que sc tem havido ua gerencia dos ncgocios pú
blicos.

A facilidade de cominunicaçao associastes a conveniência de 
trazel-as «In corto para o jhu to de Anlonina, c decretastes, com essa 
cláusula, uma subvenção de dez contos dc róis nnnuacs para o em
presário da linha de vapores que communica aquella com o porto 
dc PamunguA. E* dc reconhecida vantagem para a província fa- 
ler o seu porto em Autonina, para obviar o transporte das merca
dorias, que de Paranaguá são mandadas para Morretescom penosa 
navegação do rio e sugeita aos perigos das caudas.

Na lei do orçamento foram convenientemente attendidos todos 
os serviços ordinários da administração.

Todos esses c tão avultados melhoramentos efloctuastcs guar
dando perfeito equilíbrio entro a receita e despeza, avullando ainda 
aquella, que teve de reverter em augmento da verba — vias de 
communicação—isto apesar do cuidado que empregastes em re
duzir os imjKistos. A lei da décima urbana foi alterada, e redu/ido 
esse imposto as ultimas proporções, visto como decretastes que não 
ficariam sugeitos a elle os prédios habitados pelos proprietários. 
Quem snl>e que ua provincia não se alugam casas senão na capital 
c Paranaguá, reconhece que esse tributo foi quasi abolido. O di
zimo n que estavam sugeitos «w produetos de lavoura e industria, 
que subiam da provincia foi de 4 por*/, reduzido ã metade, c delle
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complelamente excluídos o nrroz e aguardente. Nilo obstante a 
receita da província, com o saldo de 1854 a 18.H5, ele\ou-se a rs. 
400:25311500 sendo o saldo de 9S:7G3U500.

Na lei que fixou a Torça policial da província, entendestes dever 
elevar o numero a 150 praças, eliminastes a autorisaçào para a 
creaçào de companhia de pedestres e concedestes migmenlo de ven
cimentos que passaram a 8S0 rs. Nesta providencia reconheceste* 
a necessidade de garantir melhor subsistência, actualmeute mais 
encarecida na província, c collocar a força no pé de poder fazer o 
serviço dc que carecem os municípios diversos, dando*se* lhe assim 
o verdadeiro de>tiuo da instituição.

No orçamento municipal nttendestes As necessidades das diver
sas municipalidades, ostentando sempre o mais decidido zelo pela 
fiscalisação e fiel distribuição dos dinheiros públicos.

Antes de encerrardes vossos trabalhos quizestes dar no adminis
trador da província um publico testemunho do hem que ha servi
do. e deliberastes enviar uma deputação para felicilal-o cm nome 
desta Assembléa. Assim déstes mais uma prova do espirito de jus
tiça com que sempre procedestes c do interesse que tomaes pela 
causa publica.

Eis. senhores, o esboço dos trabalhos da presente sessão, no qual 
escapam muitas disposições autorisando medidas e despezas que 
não deixam de ter sua importância ou conveniência.

Senhores, a honra de vos dirigir estas palavras, desta cadeira, 
vem de origem populnr. permilti que, no momento solcmnc de dei- 
xal-a, manifesto a consciência de ter provado a bôa fé com que 
advoguei os legítimos interesses da província, quer pugnando para 
que sc eleve o espirito c o cornçüo do povo ao nivel dos seus direi
tos, quer agitanto idéas que foram convertidos em lei uo intuito dc 
promover a riqueza e bem estar da mesma província. Sena pra
tico não corresponderem ao fim almejado, hade no menos trnnslu- 
zir-lhes o cunho da lealdade e bons desejos que mc acompanharam.

Está encerrada a 2.* sessão da 2.* legislatura da Assembléa 
Legislativa da Província do Paranã.

O presidente — Joaquim ígnacio Silveira da Mola.

TYP. DEC. M. LOPES, —1857.
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